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Órgão: SEcRETARtA DE ASSTSTÊNCIA SOCTAL

Setor requisitante (unidade/Setor/Departamento): óncÃo GEsToR / SECRETARIA MuNtclpAt DE AsslsrENctA soctAl
Responsável pela Demanda: MARLUCE MARCELINO P. COUTINHO
oATAt T5/06/2023
E-ma i I : 5eç-. rí bpi n h al@hotma i Lcom Fone: (43)3551-2515

1. OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALTZAçÃO DE OF|C|NAS E AULAS VOLTADAS AO

DESENVOLVIMENTO DE AçÕES SOCIOEDUCATIVAS COM AS FAMíLIAS ATENDIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, A SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES.

VALOR ESTTMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 164.928/0
cRÉDrros oRçAMENTÁRtps: t-tvRe,íeD pAB FR 940 coNTA 2ss:-:.-4;Broco DE pRorEçÃo BÁsrcA FR934 corlrA 2z2sl-
8; CRIANÇA FEUZ FRg4g/CONTA 23102-97 BTOCO DE PROTEçÃO SOCTAL MÉDtA E ALTA COMPTEX|DADE FR 9íí CONÍA
23549-O;CRESCER EM F4IUíUA FR 957{ONTA 23707-8; rGD SUAS FR 93yCONTA 22238-0 ppAS tV FR 10934,éqNTA
2257o-3; PPAS I FR718óoNTA 20055-7; PRoGRAMA cREscER EM FAMÍUA AcorHrMENTo FAM!uAR FR 95#oNTA
23708-6; APOIO E FORTATECTMENTO TNTERSETOR|AL pRIMETRA rNFÂNqA CONTA 26029{; tGD pBF FR CONTA 222364
E PROCAD-SUAS CONTA 26L9O.4.
PREVISÃO PARA UTILIZAçÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS: MARçO 2024.

1. JUST|F|CAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AQUtStçÃO

.Justificamos nossa solicitação para realização de processo, visando a CONTRATAçÃO oe efupRESA PARA REALIZAçÃO DE

oFlclNAs E AULAS VOTTADAS AO DESENVOLVTMENTO DE AçÕES SOCTOEDUCATIVAS COM AS FAMíLIAS ATENDTDAS

PEIA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAT E ASSUNTOS DA FAMíLIA, A SEREM REALIZADAS PETO PERíODO DE 12 MESES,

expondo os seguintes argumentos que tornam necessária a solicitação em questão:

o Todos os projetos e atividades que o setor da Assistência Social realiza, deve estar de acordo com a Tipificação
Nacional dos Serviços Socioassistenciais, aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por meio da
Resolução ne 109, de 11 de novembro de 2009. Esta normativa possibilitou a padronização em todo território nacional dos
serviços de proteção social básica e especial, estabelecendo seus conteúdos essenciais, público a ser atendido, propósito
de cada um deles e os resultados esperados para a garantia dos direitos socioassistenciais.

. Na Assistência Social, foi dividido, por nível de complexidade, a Proteção Social Básica e Proteção Social Especial
de Media e Alta Complexidade. A Proteção Social Básica é executada pelos CRAS (Centro de Referência de Assistência
Social) e por entidades a ele referenciadas. A Proteção Social Especial de Media e Alta Complexidade é executada pelo
CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social), Centros-Dias e Abrigos lnstitucionais.

o I Proteção Social Básica é executada por meio do PAIF e do SCFV. O PAIF (Proteção e Atendimento lntegral à

Família) e o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) consistem no trabalho social com famílias, de
caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a função protetiva das famílias, prevenir a ruptura dos seus vínculos,
promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o desenvolvimento
de potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, por meio de ações
de caráter preventivo, protetivo e proativo. O trabalho social do PAIF deve utilizar-se também de ações nas áreas culturais,
artísticas, esportivas e de lazer para o cumprimento de seus objetivos, de modo a ampliar universo informacional e
proporcionar novas vivências às famílias usuárias do serviço.

. As oficinas com os públicos alvo definidos fazem parte do trabalho mais amplo a ser desenvolvido com os
usuários da Política, sendo um meio, e não um fim por si mesmo.

o Q desenvolvimento do SCFV é prerrogativa obrigatória e cofinanciado com Recursos Federais, portanto deve ser
ofertada pelo CRAS.

Pelo exposto entendemos estar justificada nossa solicitação, a fim de cumprir requisitos e legislações concernentes à

nossa área de atuação.
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284,00
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192 hora/
au lacomplementar: (Aula de natação com professor

graduado em curso superior em Educação Física com

registro do Conselho Regional de Educação Física,

para ministrar aula a alunos a partir de 06 anos de

idade, selecionados por equipe técnica' Quantidade

máxima de alunos: 60. Por 4 horas semanais e 16

horas mensais. Caso não haja quórum mínimo de

Treinamento - área esportiva. Descrição

aaulhnao averalua nos,
domentobeleciestanoserdeverão executadosOs serviços

de entrodencia aq uecidas,vencedor exigê piscinascomlicitante
m rnlmo daPinha Tamanho piscina:de doRi beirãod perímetro

dem,4edem.dem

180311.

55.104,00287,00

lt5

L92 horal
au lacomplementar: (Aula de hidroginástica com

professor graduado em curso superior em Educação

Física com registro do Conselho Regional de

Educação Física, para ministrar aula para alunos a

partir de 18 anos de idade, selecionados por equipe

técnica. Quantidade máxima de alunos: 60' Por 4

horas semanais e 16 horas mensais' Caso não haja

Treinamento - área esportiva. Descrição

vencedor,

averah aula.naomotnr alude nos,oruu mmq
destabelecimentonoexecutadosserdeverãoserviçosOs

dentroeuecidas,aqde piscinascomlicitante exigência
namo damlnlTama piscihodobeirão Pinhal.demetro Rido pen

4e m.dem. comdem

2 18031

144,00hora/
aula

192

complementar: (Oficina de Muay Thai com instrutor

na modalidade, para ministrar aula a alunos a partir

de 06 anos de idade, selecionados por equipe

técnica. Quantidade máxima de alunos: 60' Por 4

horas semanais e 16 horas mensais' Caso não haja

Treinamento

aula.n aon haverádemo alu os,muoru mtnrq
físicasem instalaçõesexecutadosserdeverãoserviçosOs

lizadoslocaserdeve raoedoacom ob.ieto,execuçãocompatíveis
Pido nhal.dee Ribeirãonorba cidaddano

esportiva. Descrição
180313

27.648,00744,00horal
aula

L92área artística. Descrição

complementar: (Oficina de Balé clássico' para

ministrar aula a crianças a partir de 4 anos de idade'

selecionados por equipe técnica' Quantidade

máxima de alunos: 60. Por 4 horas semanais e 16

horas mensais' Caso não haja quórum mínimo de

alunos, não haverá aula.)
os serviços deverão ser executados em instalações físicas

compatíveis com a execução do objeto, no estabelecimento do

licitante vencedor, e deverão ser localizados no perímetro urbano

da cidade de Ribeirão do Pinhal

Treinamento15 1134

2. DESCRIçÕES E QUANTIDADES

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.
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54.528,00

27.648,04
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3.3. Servidor responsável para esclarecimentos: FúV|A ALINE FERRAZ

Responsável pela
P,

Servidor indicado para fiscalizar e acompanhar o se

Local da APRESNTAÇÃO: CENTRO CULTURAL - RUA

rviço: MILENE ZAMPIERI

PARANÁ, S/Ns (em frente à Lotérica).
3.1

3.2

competente para análise de conveniência

DARTAGNAN
PREFEITO

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encami

CIENTE:

a

ade a aqu cias ca
e e demais

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

PLANTLHA PESQUISA DE PREçOS
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192 hora/ aula
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Treinamento ârea esPortiva.
complementar: (Aula de natação com
professor graduado em curso superior em

Educação Física com registro do Conselho
Regiona! de Educação Física, para rninistrar

aulá a alunos a partir de 06 anos de idade,

selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 4 horas semanais

e 16 horas mensais. Caso não haja quórum

mínimo de alunos, não haverá aula') Os

serviços cieverão ser executados no

estabelecimento do licitante vencedor, com

exigência de piscinas aquecidas, e dentro do

perimetro de Ribeirão do Pinhal. Tamanho

mínimo da piscina: 1,40 m de profundidade,

8 m. de comprimento, e 4 m. de largura'

Descriçáo
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192 hora/ aula
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Treinamento área es
complementar: (Aula de hidroginástica com
professor graduado em curso superior em

Êducação Física com registro do Conselho

Regiona! de ECucaçãc Física, para ministrar
aulá para alunos a partir de 18 anos de

idade, selecionados por equipe técnica'
Quantidade máxima de alunos: 60. Por 4
horas semanais e 16 horas mensais. Caso

não haja quorum mínimo de alunos, não

haverá aula).
Os serviços deverão ser executados no

estabelecimento do licitante vencedor, com

exigência de piscinas aquecidas, e dentro do
perimetro de Ribeirão do Pinhal. Tamanho

mínimo cia piscina: i,4O m cie profunciiciade,

I m. de comprimento, e 4 m. de largura'

portiva. Descrição

02
1 8031

Rua Paraná 983-Centro-CEP: 86.4904O0 - Fone: (43)35518301 CNPJ:

Éndereço eletrônico www.ribeiraodopinha! pr qoly. br - E+nait paqipjn h;r!@ U-oLç-ort br e ç!-trr!La§,p-ÍÍrlp!nhal@gmail.con]
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

03
1803 í Treinamento - área esportíva. Descrição

complementar: (Oficina de Muay Thai com
instrutor na modalidade, para ministÍar aula a
alunos a partir de 06 anos de idade,
selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 4 horas semanais
e '16 horas mensais. Caso não haja quórum
mínimo de alunos, náo haverá aula.) Os
serviços deverão ser executados em
instalaçôes físicas compatíveis com a
execução do objetc, e deverãc se!'
localizados no perímetro urbano da cidade
de Ribeirão do Pinhal. (Âsstbt)
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151 13 Treinamento - área artística. Descrição
complementar: (Oficina de Balé clássico,
para ministrar aula a crianças a partt de 4
anos de ldade, selectonados por equipe
técnica. Quantidade máxima de alunos:60.
Por 4 horas semanais e 16 horas mensais.
Caso náo haja quórum mínimo de alunos,
não haverá aula.) Os serviços deverão ser
executados em instalações físicas
compatíveis com a execução do objeto, no
estabelecimento do licitante vencedor, e

deverão ser localizados no perímetro urbano
da cidade de Ribeirão do Pinhal

192 hora/ aula
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Rua Paraná 983 - CeÍtro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 83di. cNPJ: 76.968-064/000142
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

NOME 0- C A,/vrst 5
PLANIHA PESQUTSA DE PREçOS

-,u24 ,{ O,o / lJ"
CNPJ 06 ,?.99 ç o OOo / .as

INS.ESTADUA 906S9ol'.7-914

ENDEREÇO vA firuto,wra êe RtP E-r, 973

CIDADE 2/e ,,rí "l ttt -
- 2tZ6 EMATL: é*.*r, /,u, Q ,^ 11<>o-ço*t.lt(

FONE 355

oFrcrNAs 2024
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CATSERV QTDE UNIO

vR uxtT TOIAT

01

18031 - área esportiva complementar: (Aula

de nataçáo com professor graduado em curso superior em

Educação Física com registro do Conselho Regional de

Educaçâo FÍsica, para ministrar aula a alunos a partir de 06

anos áe idade, selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 4 horas semanais e't6 horas

mensais. Caso não haja quÓrum mínimo de alunos, não haverá

aula.) Os serviços deverão ser executados no estabelecimento
do licitante vencedor, com exigência de piscinas aquecidas, e

dentro do perímetro de Ribeirão do Pinhal. Tamanho mínimo da
piscina: 'l ,40 m de profundidade, S m. de comprimento, e 4 m.

de ura

192 hora/ aula , t5.§ô ootoo.o]

02

1 8031 nto - área esportiva. complementar:

de hidroginástica com professor graduado em curso superior em

Educaçáo Física com registro do Conselho Regional de

Educaçao FÍsica, para ministrar aula para alunos a partir de 18

anos àe idade, selecionados por equipe técnica. Quantidade

máxima de alunos: 60. Por 4 horas semanais e 16 horas

mensais. Caso não haja quórum mÍnimo de alunos, não haverá

aula).
Os serviços deverão ser executados no estabelecimento do

licitante vencedor, com exigência de piscinas aquecidas, e

dentro do perÍmetro de Ribeirão do Pinhal. Tamanho mÍnimo da

piscina:'1,40 m de profundidade, S m' de comprimento' e 4 m.

de

192 hora/ aula ,lg.oo 6t -o 5ó.ool

hora/ aula 
I
lAtr.oo tt.

03

1 8031 - àrea
de MuayThai com instrutor na para ministrar aula a

alunos a partir de 06 ânos de idade, se lecionados por equipe

téc ntca. Quantidade máxima de alunos: 60 Por 4 horas

semanais e 't6 horas mensais. Caso não haja quórum mÍnimo

de alunos, não haverá aula.) Os serviços deverão ser

executados em instalaçóes físicas compatÍveis com a execução

do objeto, e deverão ser localizados no perÍmetro urbano da

cidade de do Pinhal

I

151 13 namento - área complementar: (Oficina

de Bale clássico, para ministrar a crianças partir de 4
Quantidadeanos de idade, selecionados por equipe técnica.

4 horas semanaismâKma de alunos: 60. Por e 1 6 horas

mensais. Caso não haja quórum mÍnimo de alunos, não haverá

aula.) Os serviços deverão ser executados em instalaçóes

físicas compatÍveis com a execução do objeto, no

estabelecimento do licitante vencedor, e deverão ser localizados
no urbano cidade de Ribeiráo do

192 horal aula t6!.oÔ 1r

taq.llb.cÂTOTAL

Endereço eletrônico -E-mail e
Rua Paraná 983 - Cenbo - CEP:86.490-ü)0- Fon€: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064,0001-42
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
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ÂSSINAÍURA E CARIMBO DA EMPRESA
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O. C, NUNES SOUZA & CIA. LTDA.

Rua AntÔnio Rosa, 973
Centro - CEP 86490-000

Llibeirão do Pinhal - Paraná._l

Ruâ Paraná 9ô3 - Centro - CEP:46.490-000 - Fone: (ao3as1B3oí. cNPJ: 76.968.064,io001-42
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PLANTTHA PESqU|SA DE PREçOS
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01
1 1803 Treinamento área esportiva. Descrição

complementar: (Aula de natação com
professor graduado em curso superior em
Educação Fisica com registro do Conselho
Roninnal dc Fdrrnar^ãrl Fícica nara rninicfrar
aula a alunos a partir de 06 anos de idade,
selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 4 horas semanais
e 16 horas mensais. Caso não haja quórum
mínimo de alunos, não haverá aula.) Os
serviços deverão ser executados no
estabelecimento do licÍtante vencedor, com
exigência de piscinas aquecidas, e dentro do
perímetro de Ribeirão do Pinhal. Tamanho
mínimo da piscina: 1,40 m de profundidade,
8 m. de comprimento, e 4 m. de largura.
(Assísú)

192 hora/ aula
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02
1 803 1 Treinamento ârea esportíva. Descrição

complementar: (Aula de hidroginástica com
professor graduado em curso superior em
Educação Física com registro do Conselho
Paninnal r{a Er{rrnanãn Eícino nora minieÍrarr\v\rrvrrqr vv Lvvvq!,uv I retvq, l/qiq arriiaa-iaúi

aula para alunos a partir de 18 anos de
idade, selecionados por equipe técnica.
Quantidade máxima de alunos: 60. Por 4
horas semanais e 16 horas mensais. Caso
não haja quorum mínimo de alunos, não
haverá auia).
Os serviços deverão ser executados no
estabelecimento do licitante vencedor, com
exigência de piscinas aquecidas, e dentro do
perímetro de Ribeirão do Pinhal. Tamanho
mínimo oa piscina: i,40 m cie profunciioacje,
I m. de comprimento, e 4 m. de largura.
íÁssrsÍJ

192 hora/ aula

Bfl ?15@ nthtl<fr ôhyqao

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.49G{X}O - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/000I-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinlral.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol com.br e Çompra§.pmrpinhal@qmail.cgm



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

03
8031 1 Treinamento área esportiva. Descriçâo

complementar: (Oficina de Muay Thai com
instrutor na modalidade, para ministrar aula a
alunos a partir de 06 anos de idade,
seÍecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 4 horas semanais
e 16 horas mensais. Caso não haja quórum
mínimo de alunos, não haverá aula.) Os
serviços deverão ser executados em
instalações físicas compatíveis com a
execução Cc objeto, e de'verão ser
localizados no perímetro urbano da cidade
de Ribeirão do Pinhal. (Assísf,)

192 hora/ aula
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151 13 Treinamento área artística. Descrição
complementar: (Oficina de Balé clássico,
para ministrar aula a crianças a partir de 4
anos de idacte, seiecionaclos por equipe
técnica. Quantidade máxima de alunos. 60.
Por 4 horas semanais e 16 horas mensais.
Caso não haja quórum mínimo de alunos,
não haverá aula.) Os serviços deverão ser
executados em instalaçÕes físicas
compatíveis com a execução do objeto, no
estabelecimento do licitante vencedor, e
deverão ser localizados no perímetro urbano
da cidade de Ribeirão do Pinhal. íAssísú)

192 hora/ aula
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cotrtotçõrs DE PAGAMENTo: ts V',aví\

/r1,q\L lL
.T,, \ \a lo L( ac/\

D rFr,r I lir-i P f
LOCAL E DATA:

CENTRO DE ATIVIOADE FíSEA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 22 de janeiro de 2O24.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orcamêntária e recu rsos financetros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
controtoção de empreso especiolizada paro reolização de aulos de natação, hidroginástico,
ortes marciois e danço conforme solicitoção dd Secretario de Assistência Socíal

lnformo que os çã s avalores
22.880,00

a serem
aproxima(a r4ente:.RS'Í
FR71i, FRi{$4, FR\§3,

/'
POCAD

(FR 000, 7,

IGD,PBF, SUA e tú){ " tl
Q:l - rJ

4t>., - t t

segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CARLOS

ltso> 't

DRE BRAZ

DIRETOR DO DEPARTA NTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.06,Ú0001-42
Enderêço eleltônlco www.ribeiraodopinhal pr gov.br - E-mell pmrpinhal@Llol.com.br e compras.pmrprnhal@gmarl com
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PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN I FESTAÇÃO ORçAM ENTÁRIA.

REFERÊNC|A Pedido de Informação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Contratação de empresa especializada para a realização de aulas de

natação, hidroginástica, artes marciais e dança, conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a celebração

pretendida, conforme segue.

VALOR - RS 183.168,00 (cento e oitento e três mil cento e sessento e oito reais\.

DOTAÇÃO ORÇAMÊNTÁRIA.

Orgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social.

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Assistência Social.

projeto/Atividade - 08.243.000g-202g - Atividades do Bolsa Família e cad Único.

Natureza da Despesa - 3.3,90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código red uzido - 01920 - 00940 - Og4OlO9106106/25 - Bl Fin da Gestão do Prog Bolsa família e Cad Ú nico - P

Projeto/Atividade - 08.243,00tO-2044 - Programa Primeira Infância

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código reduzido - 02330- 00949 - LO1,UO1/99106118 - Transferências Voluntárlas Públicas Federais.

Projeto/Atividade - 08.243.00t0-2040 - Atividades do ADBL - MAC-FNAS

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica.

Código reduzido - 02450 - 00941 - tOO6lO3lj4lol/02 - Transferências Voluntárlas Públicas Federais

Projeto/Atividade - 08.243.0010-2045 - Programa PPAS l.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código reduzid o - O22lO - 00718 - tOO6l03l9910L102 - Transferências Voluntárias Públicas Federals

projeto/Attvidade- 08.243.0010-2046 - Programa de Proteção Social Básica (SCFV/PAIF).

Natureza da Despesa - 3,3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica.

Cód igo reduzid o - 02220 - 00934 - tOO6lO3lO2lO1.l02 - Transferências Vol u ntárias Públ icas Federais.

Projeto/Ativldade - 08.243.0010-2037 - Apoio e Acompanhamento Intersetorial Pri

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juríd

Código reduzido - O25lO - 00810 - 101'1'lO9lO4l05l18 - lnc Primeira lnfância - Deli

Ribeirão do Pinhal, 22 de ian

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação
Nesta

çáo 47 1202

Rua paraná 983 - Caixa Postal: .[5 - cEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.9

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com.br
68.064l0OoL-42

Projeto/Atividade - 08.243.0010-2031 - Programa de Gestão do suas.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica.

Códiso reduzido - 02000 - 00933 - o933l\9106106lt9 - IGDSUAS - PORTARIA 33712071.
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RIBEIRÃO DO PINHAL,22 DE JANEIRO DE 2024.
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ESTUDO TÉCN ICO PRETIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a formação de preços para eventual contratação de
empresas especializadas para prestação de serviços de Oficinas de Muay Tay, Oficina de Balé Clássico, bem
como aulas de Natação e aulas de Hidroginástica a serem ofertas pâra o público atendido pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, por um período de 12 meses.

1 - DESCR!çÃO On NECESSTDADE

1.1 - O papel do esporte e das atividades físicas nos projetos sociais vem sendo valorizado em nossa sociedade,
quer como elemento de formação, quer como elemento de socialização e promoção da saúde de adolescentes
e jovens. No Brasil, vem crescendo o número de projetos sociais vinculados às atividades físicas e esportivas,
tanto no âmbito das instituições públicas quanto privadas. Esses projetos sociais são destinados, em sua
maiori4 às crianças e adolescentes das pe*ferias e têm corno discurso central a ocupação de tempo lÍwe
desses indivíduos. Os projetos sociais focalizam, majoritariamente, a inclusão social, constituindo-se como
alternativa de lazer para crianças e adolescentes em situação de risco social. O reconhecimento do esporte
como canal de socialízação positiva ou inclusão social, é revelado pelo crescente número de projetos esportivos
destinados aos jovens das classes populares, financiados por instituiçôes governamentais e privadas. Na
literatura de Educação Física, Esportes, Lazer, Sociologia e em outras áreas, são apresentadas indicações dos
Lrenefícios proporcionados pela prática regr-rlar de esportes, na formação moral or-r da personalidade dos seus
praticantes. Há algum tempo, a Psicologia do Esporte tem estudado os possíveis efeitos da atividade esportiva
no desenvolvimento de crianças e de adolescentes. O valor da atividade física, do esporte e do exercício para a

promoção da saúde mental, tem sido enfatizado em pesquísas recentes e por programas de intervenção. O
esporte pode, ainda, proporcionar autoconhecimento e novas relações de amizade assim como servir como
fonte de saúde. Além destes aspectos, o esporte proporciona desafios físicos e mentais, e contribui para o
desenv.olvimento socia!, promovendo a identidade soçial e grupal,

1.2 - Sabemos que a prática de esportes é uma das mais importantes recomendações dos profissionais de
saúde devido aos seus benefícios físicos e psicológicos. Sendo assim, durante a terceira idade, é indispensável
uma prática regular de atividades físicas. Os resultados de uma rotina esportiva durante a melhor idade
abrangem desde o fortalecimento mental até o fortalecimento físico e dos vínculos sociais. Segundo uma
pesquisa realizada na Universidade da Califórnia, em Santa Bárbara (EUA), a pfOlica de e:eortes na v
é e-xcelente tambem para o cérebrg,servinelo eerrno im,pr-rlso-s ê. pÍotêtore--c elos clecjínios eognitivels que
ocorrem com o decorrer dos anos. Além disso, o exercício físico na terceira idade auxilia na prevenção de
traÍrstornos mentais- tais corno a aqsiedade e a deoressão. orooorc,ironando como resultado uno cérebro mais
sadio e a conseqüente elevação da auto-estima. Somem-se a isso os benefícios à saúde mental, a prática de
e-sportê-s na terceira. idade tamhém é- re-,sponsável pelo- aLunento. do bern-estar físier+ em frrnção ek-r

fortalecimento do sistema imunológico e muscular, evítando quedas e facilitando a movimentação dos
membros e juntas, reduzindo assim as dores e desconfortos musculares.

1.3 Como a municipalidade não possui funcionários nem a êstrutura própria adequada para a prestação de tais
serviços, faz-se necessária a referida contratação.

2 -ÁREA REQUISITANTE

Ánen neqursrrANTE RESPONSAVEL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MARLUCE MARCELINO PECCIN COUTINHO

3 - PREVTSÃO NO PIANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

3.1 Os serviços objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contrataçôes de 2O24.

4 - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO



PREFEITURA ÍIf,UN|CIPAL DE RIBEíRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

4.1 - Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de tecnicos comuns, haja vista que as

características gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas,

nos termos do da Lei n" L4.133, de 2027.

4.2 - Os serviços objeto da contratação deverão ser prestados no estabelecimento do licitante vencedor, no

perímetro urbano do Município, com exigência de piscinas aquecidas no tamanho mínimo de 1,40 metros de
profundidade, 8 metros de comprimento e 4 metros de largura para as aulas de Natação e Hidroginástica.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1 A quantidade de auias foi baseada nos perfis atendidos e seguem as recomendações reiacionacias a cada

público específico. São elas:

6 - IEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o
Decreto Municipal O2O|2O23 Artigo 18 Y, de 27 de março de 2023.

Ê2 Em pesquisas relativar ao ohleto de-.ste, estrrqlo, por se. tratar de um serviço técnico camum.- foram

verificadas preços com fornecedores locais, conforme documentos em anexo.

ITEM CATMAT DESCRTçÃO qTDE UNID VR UNIT, TOTAT

1.
18031

Treinamento - área esportiva. Descrição complementar: (Aula de
nataÇão com p'of.esso' gr.aduado e!'n curro superior ern Educaçãa

Física com registro do Conselho Regional de Educação Física, para

ministrar aula a alunos a partir de 06 anos de idade, selecionados
por equipe técnica. Quantidade máxima de alunos: 60. Por 4 horas

semanais e 16 horas mensais. Caso não haja quórum mínimo de

alunos, não haverá aula.) Os servíços deverão ser executados no

estabelecimento do licitante vencedor, com exígência de piscinas

aquecidas, e dentro do perímetro de Ribeirão do Pinhal. Tamanho

mínimo da piscina: 1,40 m de profundidade, 8 m. de comprimentg
e 4 m. de largura.

792
hora/
aula

R5 31s,00 Rs 60.480,0O

2.
18031

Treinamento - área esportiva. Descrição complementar: (Aula de
hidroginástica com professor graduado em curso superior em
Educação Física com registro do Conselho Regional de Educação

Físíca, para ministrar aula para alunos a partir de 18 anos de idade,

selecíonados por equipe técnica. Quantidade máxima de alunos: 60.

Por 4 horas semanais e 16 horas mensais. Caso não haja quorum
mínimo de alunos, não haverá aula).
Os serviços deverão ser executados no estabelecimento do licitante
vencedor. com exigência de piscinas aquecidas, e dentro do
perímetro de Ribeirão do Pinhal, Tamanho mínimo da piscina: 1,40

m de profundidade, S m. de comprimento, e 4 m. de largura.

r92
hora/
aula

RS 3r.s,oo RS 60.4so,c}(l

3.
18031

Treinamento - área esportiva. Descrição complementar: (Oficina de

MuayThai com iri5trutoi" na modalídade, para miÍiistrar auia a

alunos a partir de 06 anos de idade, selecionados por equipe

técnica. Quantidade máxima de alunos: 60. Por 4 horas semanais e

16 horas mensais. Caso não haja quórum mínimo de alunos, não

haverá aula.) Os serviços deverão ser executados em instalaçôes

físicas compatíveis com a execução do objeto, e deverão ser

localizados no perímetro urbano da cidade de Ribeirão do Pinhal.

t92 áora/
aula

Rs 162,00 Rs 31.104,00

4.
15113

Treinamento - área artística-Descrição complementar: (Oficina de

Balé clássico, para mínístrar aula a crianças a paítir de 4 anos de

idade, selecionados por equipe técnica. Quantidade máxima de

alunos: 60. Por 4 horas semanais e 16 horas mensais. Caso não haja

quórum mínimo de alunos, não haverá aula.) Os serviços deverão

ser executados em instalações físicas compatíveis com a execução

do objeto, no estabelecimento do licitante vencedor, e deverão ser

localizados no perímetro urbano da cidade de Ribeirão do PÍnhal.

t92
áora/
aula

Rs 163,00 Rs 31.296,00

7- ESTTMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBHRÃO DO PINHAL
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7.1 O custo estimado das CoNTRATAÇÔES é de até R§ 122.880,00 (cento e vinte e dois mil e oitocentos e

oitenta reais), conforme planilhas em anexo.

7.2 considerando o Art. 19e lll do decreto municipal o2O/2O23, foi utilizado como método para obtenção do
pÍeço estimado por item, a metodologia da média ãritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado.

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.1 Existem duas altêrôatlvas para âtender a demanda da secrêtariáÍ

8.1.1A opção 01 seria a contratação de funcionários para reãlização dos serviços, o que não seria viável pois o

município não dispõe de estrutura física para as atividades, e para montar tal estrutura levaria muito tempo e

os gastos com construção e manutenção seriam inviáveis.

8.L.2 A opção 02 é a contrataçáo de empresa para realização dâs atividades, o que seria mais vantaioso aos

cofre municipais, visto que o pagamento é por aula e quando não for necessário não há gãstos

8.2 Portanto a solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a realização de
procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor
pÍeço por ITEM, pâra eventual contratação com validade de 1.2 meses.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

9.1A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será POR ITEM, visto que o objeto é

divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e

economicamente viáve[. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes
que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazêJo com relação

a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas seiam contratadas, e com vistas a propiciar

a ampliação da competição entre os licitantes, durante a realização do pregão, tendo como consequência
preço de aquisição mais vãntãioso para a Administração.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1com as contraçôes pretendidas serão fornecidos serviços adequados, incentivando o público alvo, sejam

crianças ou idosos, a prática esportiva de maneira correta, propiciando uma melhora na qualidade de vida dos

usuários assistidos.

11- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.L Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias, quer seja logística, infraestrutura,
pessoal, procedimental ou regimental-

12 - CONTRATAçÕES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

12.1 Não se faz necessária a realização de contrataçóes correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENÍAIS

13,L. A contratada deverá seguir todas as normas e obrigãções ambientais vigentes durante o processo de

transporte e abastecimento, se resguardando assim de possíveis impactos ambientais.

13.2. A Contrêtada deverá, ainda, respeitar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis
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14 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

14.1 Com base nas informaçôes levantadas ao longo do Eíudo Técnico Preliminar, a êquipe responsável

declara que a presente contrâtação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diÍetos e indiretos, em

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de Formação

da Ata de Registro de Preços.

Ribeirão rio PinhaÍ 25 de janeíro de 2024.

14 - RESPO ts

tu tz DIAS CATARINO

SECRETARI DE PLANUAMENTO

UNO COUTINHO
asstsÍENcta

I
t

t



PREFEITURA ÍUIUNICIPAL DE RIBHRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

I

ôhipto AI II Aq/OFICINAq DF.NATACÃO.. HIDROGINÁ.STICA À/II IÀY THAY F BAI É

Processo a39/2A24

Data 2s/0L/2024

XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor XGestão do Contrato

Risco 01: Estudos preliminares deficientes

Probabilidade; Ibaixa EImédia f]alta
lmpacto: nbaixa Imédia Elalta

Dano(s): Licitoçdo frocassodo, deserto ou controtoçdo deiiciente, gostos com processo liciiatório
ineficiente.
Ação Preventiva: Verificar se os reguisitos previstos no §le, ort. 18, do
Lei 14.7j3/21. forom cumpridos.

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação de Contingência: Corrigir os deficiêncios detectodas nos estudos preliminores. Responsável: Equipe de
planejamento

Risco 02: Elaboração do ato convocatório
Probabilidade: Xbaixa nmédla' nafta
lmpacto: nbaixa Xmédia naka

Dano(s): Atroso ou onuloção do licitoção. Custos poro o AdministraÇõo
Ação Preventiva: Suámrssdo do processa o análise da Procurodoria Jurídica. Verificor o

existêncio de cláusulos

nulas e/ou restritivos.

Responsável: Pregoeiro

Ação de Contingência: Reodequoçõo do editol e retirado de clóusulas nulos e/ou
rp<lritívaç

Responsável: Pregoeiro

Risco 03: Atraso na contratação

Probabilidade: Xbaixa Emédia Ealta
lmpacto: Übaixa Smeciia Üalta

Dano(sl: Comprometimento do continuoção dos serviÇos

Responsável: Setor

solicitante
Ação Preventiva:. lnformor todos os dados necessórios e essenciois para contratoção

Responsável: Setor
solicitante

Ação de Contingênciaz Realizor um levontamento prévio do número de participontes

Risco 04: Atraso na liberação dos recursos financeiros

Probabilidade: Xbaixa Xmédia Dalta
lmpacto: Übaixa 8média Salta

Dano(sf : Mora no atendimento do demanda.
Ação Preventivaz Levontomento dos volores disponíveis com ontecedêncio. Responsável: Setor

solicitante
Ação de Contingênciaz Reservo de outros poro execuçdo dos serviços. Responsável: Setor

solicitante
Risco O5: Controtoção de profissionol que nõo atendq as condições

Probabilidade: übaixa Xmedia Üalta
lmpacto: flbaixa Emédia Xlalta

I f. Oados do Processo:

2. Fase de Análise:

3. Riscos:
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Dano(sl: Prejuízo no otendimento
Responsável: PregoeiroAção Preventiva: Disponibílizor de formo cloro o Termo de Referêncio aos participontes

do licitoçdo.
Ação de Contingência: Exigêncio de documentoção poro comprovaçdo técnico. Responsável: Pregoeiro

Risco 06: Execução em desacordo com o contrato

Probabilíriáde: Ibaixa Emeciía Iaita
lmpacto: nbaixa Emédia Xalta

Dano(s): Prejuízo oo erário, responsobilizoçdo subsidiória do Administroçdo.
Resnonsável: Fiscal do ContratoAgão Prev-cnlivat Natifícor e solicitar o resoluçdogúiata.

Ação de Contingência: Aplicor sanções no controto. Responsável: Fiscal do Contrato

4. Responsáveis pela do

PLU

FAZENDA E PLANEIAMENTO
CATARINO

2
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EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDirÂL pRüposro pARÂ A REÂLrzAÇÃü Dü PRÉGÃO ÉtETRÔüirCü
N.g $1A1"924, O QUAL VISA O REGISTRO DE PR.EÇOS PARA

CONTRATASO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ARTES MARCIAIS, NATAçÃO, HIDROGINASTICA E BALÉ,

NOS MOLDES DA LEr L4.L3312021.

DARTAG

DE

RrnnnÃ.o Do prNHAL, 25 or JANEIRo DEZAZ4.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRôNICO SRP NO. O1OI2OZ4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 039/2024
RESERVA DE COTA PARÁ r'trÉliíl[EiEPP iLC i 47 I 201 4l

ENCONITA.SE AbEÍtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global poÍ item,
cujo objeto é o registro de preços para contratação de empresas especializadas para prestaçáo de

serviços de OÍicinas de Muay Tay, OÍicina de Balé Clássico, bem como aulas de Natação e aulas de
Hidroginástica voltadas ao público do programa Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo

atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por um período de 12 meses, de acordo

com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 0910212024 com recebimento das propostas até as
13h30min, abertura das propostas das 13h3'lmin às 13h59min e início da sessão de disputa de
preços 14h00min.

O valor total estimado para tal contÍataÉo será de R$ 183.í68,00 (cento e oitenta e três mil cento e
sessenta e oito reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das í3h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www ribeiraodopinhal.Dr.qov br. lnformaçÕes e consultas através

do +-meil pmrpinhal@uol.com. br ou compras. pmrpinhal@qmail.com ou atÍavés dos TêlêÍone§ /Á11\

35518301 / 35518320

DÚvlDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atêndimento da BLL COMPRAS (Botsa de Licitações dü Brasil) iiiformados no site ww'w:bll.org.br ou
pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Rrbeiíão do Pinhâ|, 25 de janeiro de2024

\)\\ \
À "4

Fayçel Mêlhem ehamma Junior
Pregoeiro Municipal.

N\\\ \ \\

\\\

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 74.968.064/0001-42
Enderêco eletrônico - E-mail

Ç



PRÊFE|TURA MUMEÍPAL DE RiBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

EDITAL DE PRÉGÃO ÉLÊTRÔNICO SRP N'O1O/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 039/2024
EXCLUSIVO PARA MEI/MEIÉPP (LE í4712014)

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Mênor Preço Por ITEM", modo de disputa "ABERTO", visando registro de preços para

contratação de empresas especializadas para prestaçáo de serviços de Oficinas de Muay Tay,

Oficina de Balé Clássico, bem como aulas de Natação e aulas de Hidroginástica voltadas ao público

do programa Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo atendidos pela Secretaria Municipal

de Assistência Social, por um período de 12 meses e de acordo com as condiçÕes estabelecidas
neste Editale seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link LicitaçÕes e/ou
www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA SESSÃO:. 0910212024
RECEBIIIENTO DAS PROPO§TAS: AJé as 13h30 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h3ímin às í3h59min.
tNícto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: í4h00min.
LOGAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no Iink - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ í83.í68,00 (cento e oitenta e três mil cento e sessenta e oito reais)

A Licitaçâo será regida pela Lei no 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e demais
legielação aplicável, bem corno as- condiçÕee eetabelecldas-neste edital,

Ser-n prejuízo das p'-rblieações necessárias, qualquer alteração, rnodificação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

resp+rsabitidade de acompanhar as info*naçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aoe
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital

em questáo.

Co este Edital:
01 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CD DOC UI\,t ENTOS I NTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 cor.r orÇÕrs pnnn PARTrct PAÇÃo
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

HABILITAÇÃOOB

09 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
10 MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALTZAÇÃO DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCATS E CONDIÇÓES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REAJUSTAMENTO15
16 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17 DrsPostÇoES FrNArs

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518«)1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribêiraodopinhal.pr gov.br - E-mail pmrpinhal@golçom.br e complgs.pmlpinhal@gmail.com



0i. DTSPO$ ÇÕÊs PRÉLli,l-iNARÉS

1.1 o Pregão ÉletrÔnico será realizado em sessão pÚblica, por meio da INTERNET, mediante

condiçÕes ou ,"gurrnià - *ipt"glrfi, 
" 

rrtãnii"ãçao - "* 
toort ã, ""t 

fases através do Sistema de

Pregão Eletrônrco tr,",iJço"tioiBott' cte LrcrtaçÔes e LeliÕes do Brasil'

1.2 Ostrabathos serão 
-conduzidos 

peto trd;ild" rrírrl?1" de Ribeirão do Pinhal - Estado do

paraná, mediante a inserção e mo-nitoram"ãto O" dados gerados ou transferidos para o aplicativo

,,BLL compras,, constàÀtã. o" página 
"r"iãni"" 

da Búsa tã t-icitaçoes e LeilÕes do Brasil

t[t;'"J]ffi,.f"ó",ig,l,U*:XB por este l,:T= !{1gi' será o.*tffi, t"Yçat !rêth-e"'

chamma Junior nomeado através da portaria aogt2o24'"-q1l para,contato: pmrpinhal@uol com br

ou compras pm,pinnarô;;;Iàm É*L q+a;3551-8301 ou 3551-&320

1.4 o presente 
"oit"ÍÉà 

submete integiátmente ao dispotto n, Lei complementar Federal no

lz3tzoo',arterada pJr.-úi ôo*pr"*"nür'Êàãàrãr11zliaiq, abndendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreended*"" NOiriouais; microempresas e empresas de pequeno

PREFEITURA MUNIEIPAL DE RIBÉIRÃO DO P]NHAL

- ESTADO DO PARANA

disputa.

porte

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

o fornecedor deverá observar as datas e os horários rimites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

04. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1.AsempÍesasinteressadasemparticipardestecertal.g,deverãoatenderàsexigênciase
condiçÕes devidamente estabelecida" po|. 

""i" 
Edital, e 

"p'"""ni""m 
os documentos nele exigidos;

4.2. Anão observância do disposto no item ànieiior poderá 
"n""i"r 

desclassificaçáo no momento da

habilitaçáo.
4.3.Aparticipaçãonoitem02éexclusivaàsMiCRoEMPRESAS.ME,EMPRESASDE
pEeuENo poRrE _ Éãp-ãÀo r',cnoe-úi-à-eEúoEoon TNDT,TDUAL - MEr, (quando Íor o caso

oermitido para MEt), que atenderem a i;"r-; exigências, inclusive quanto à documentação'

uy*:"ffi8r:i'f1il,?x[iffi::L?cios previstosna Lei comprementar no 123106, arterada pera

Lei Complementa, n" t+7ê Oz de agost , á" zOq,as Microempt"t"t e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar "à 
õáÉorr.rcinnreNiõ-a bectatrçao ã" Enquadiamento em Regime de

ü;;;;ràsa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04)'

4.5. Náo poderão disoutar estA licitacâo:

4.5.1. aquere qr" naãããErãiãçes deste Editar e seu(s) anexo(s);

referênciadeTermoANEXO 01
dedeAtadaMinutaANEXO 02

HabANEXO 03 falodedeclaraçáotdoneidadedenificada:U DeclaraçãoDeclaraçáo dede inexistênciadeclaraçãode habilitação,impeditivo me desuperveniente noadramento regienqudaro empresa,nomenor quado ôempregad servidorloncu públicocomvtnáodeP declaraçãoME/EP /MEI,detributação cum repe decla queraçãodo objetode entregaconddas içÕesDeclaraçáo ao entregarSE comprometendhabilitaçáo,daisitosOS requrnum ciosamente
decomotidosI restar

ANEXO 04

domentoforneciModelo de cartaANEXO 05
alnomeandoANEXO 06 de Licitações doblde licitaçõeseletrônicosistemaaoadesáodeermoT

sistema.dousuáriodeBrasi
axrxo o0,t

doCustoANEXO 07

Endereço

l.c,sÍ|l
ribe i ra ed-opinha!,Pr.-ssy &r - .com.br e cornPr,a§,PÍnÍP



PRÊFEIruRA N,{UNíETPAL DE RíBEIRÃO T'O PÍNHAL
. ESTADO DO PARANA -

4.5.2. pessoa fÍ§ica ou jurÍdica que se encontre, ao tempo cta licitaçâo, impossibiiítada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,
4.5.3. aqueie que mantenha vÍncuio de natureza técnica, comerciai, econômica, f,tnanceira, trabaihista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
Í1tnção na [ícítaçáô ou atue na Íiscaíí2ação ou na gestão dô contrato, ou que deles seja cóniuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de traba,hadores a condiçÕes análogas às de'escÊrúü üü por conhataçáo de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. Organizações da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5,8, Não Bsderá pa.rtieipar, direta ou indiretarnente, da licitação ou da execução da eontralo agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam
conÍigur:ar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei no 14.133, de 202'l:
04-6" O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) tnstr:umento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa-
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil. conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 0{}.
d) O custo de operacionalizaçâo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

eertarne, q'.rc pagará a Bolsa de Llcitações- do Braeil; pt'oveCora dc sisterna eletrÔ+loq e
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equípe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
ci) analisar a aceítabííícjacje cias propostas e cíescíassifícar propostas índícancio os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
f) verificar a habilitação do proponente classificado em prímeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrÔnico;

i) encamínhaí ü processo à a'utoridade supei'ior paia homoiogai'e autarizar a contrdaçãolaquis''gãoç
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

GREDENCIAMENTO NO STSTEMA LtCtTAçÕeS Oe BOLSA DE LTCTTAÇOES E LEILÔES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em

R.re Paregrê 983 -€en+rc -€EP: 8ê.49'8{!OO - Fone.: (,1Í})35518301. CI+PJ: 7ê.968.06410Oe4
Endereço eletrôníco ww!'v.!'ibêiraodopinhal.prgov.br - E-mail pmrpinhal@uo!.com.br e qglltprês.pmrpinhal@S!:!rail.çon
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qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçoes e LeilÕes do Brasii, ou pela
própria Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
pratiêar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site www.bll.orq.br
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representã-Íó, ou diietamente peía BLL, que cÍeverá manÍÍêstar em campo próprio cio sístema, pieno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitaçâo previstas no Edital.
Í4 O acesso cio operacior ao pregão, para efeíto de encamlnhamento cie proposta cíe preço e íances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderâo ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
t. *"tx* l^ EL^^;t - --*^*^^Liti-l^J^ âÃ, Ã.^*lr^:- l^^^^ a^^^*^J^- À^ ,.-- i-r^;f^ L ^-LLgilvrr§ \IL, LJrd§il á rr:iDP(,rI§áL,lll(IA\/ç pvr Evçilt(l<lru \lÉrrrrJ§ Llgu\,trElitE§ \]ti U§\' ITt..(iYT\IL, \.I€r §l,ilild,

ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
ns Anêxo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicral. de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312406.
5.9. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.

PARTTCTPAÇÃO
5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão
püblica do pregão, fiôancio responsávei pelo ônus decorrente cia perda oe negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3442-9909 / (41) 3149-7300 elou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http:l/bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
-----i^À^d§§uutdud-

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etaoa de envio dessa documentaçáo.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 10 da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os lÍcitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-d)0 - Fone: (43)35518ÍiO1 . CNPJ: 76.968.06410001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+nail pmrpinhâl@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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í 18. Os documentos que compÕem a proposta e a habiiitaçáo do licitante melhor ciassificado
somente seráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramenlo do envio dé lances.
5.19. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento orígínal do íabricante, ret'erentes aos produtos que serao ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseÍidos via upload no sistema BLL, quando da inserçáo da proposta, sob a
pena de desclassificaÉo da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não êstiverêm de acordo com as
especificaçÕes exigidas, confoi'me descrito no TeÍmo de Referência e sêus coÍnplementos podeÉo
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passândo-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5 21. O lieitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema elekônico, dos
sêguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
maÍca e modelo.
5.23. Todas as especiflcaçÕes do objeto contidas na proposla vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualqueÍ alteração, sob
alegação de en'o, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O pruzo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo.
5.27. Os licitantes devem respeatar os pregos máximos estabelecidos nas normas cie regênoa de
contrataçÕes públicas Íederais, quando participarem de licitaçÕes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a Íiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos Íesponsáveis e da empresâ contrâtâda ao pâgameÍito dss prejuizús âo eíáiú, raso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTLJRA DAS PROFOSTAS E FORMUT-AçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edatal e no sistema para cadâstramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, teráo inÍcio à sessão pública do pregâo eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos Íornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lancês. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
iníormado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do prêgoeiro a autorização da correção de lâncês com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do inÍcio da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão elêtrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento imanente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de ate dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepçáo de iances;
5.35. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado êm primeiro lugar;
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5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorret da etapa competitava do Pregáo, o
sislema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes paÍa a recepção dos lances.
5.37. i Ouando a desconexâo do srstema eletronrco para o pregoel[o perslstlr por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte ê quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaçáo.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o rúENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO OO ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos,
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos cÍitérios de classiÍicaÇão, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.'l Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostâs empatadas-
5,41. Encefiada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitantê que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaçáo ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos;
5.44- O pÍegoeiro solicítará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta Íeadequada, contendo
as especiÍlcaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apÍesentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será veriÍicada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaÉo, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficârá sujêita às sanções e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.13312021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado,jo Pâiâná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será veriÍicada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do PÍegão e classificaçáo dos fornecedores,
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e
147114, conlados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularrzaçâo.
5.49. A sessão pública poderá Íicar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitaçáo" até a verificação da documentação dentro das condiÇÕes dispostas neste
Edital, ou permaneceÍ na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoearo examinará a proposta ou o lance subsequente, verificândo a sua
compatibilidade e a habilitaÉo do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apurâçâo de uma proposta ou lance que âtenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que sela obtido preço melhor;
5.51. Caso náo sêjam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contrataçáo;
5.52. Constatando o atendimento das exigências flxadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da p[oposta ou lance de menoÍ preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
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5.56. O encaminhamento de proposta pafa o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaçôes que Íbrem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como fÍrmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
5.57. O sistema orcíenará automatícamente as propostas classrficadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser oíertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horáÍio fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
Íegistrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances d€ pÍeços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapâ de nêgociaçáo, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tariÍas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, obieto desta licitação.
6.3. Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo Íixado (Acórdão na 145512§18 -ICU - Plenário), ou que apresentar prêço manÍfestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisóÍios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acÍescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se reíerirem a materiais e instalaçÕes de propÍiedade do
píüpíio licitante, paÍa os quais €le [ei-íüncie a paiceta ou à totalidade dãÍerminerãçáo.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somênte poderá ser rerniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro hoÍas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de náo aceitaÇão da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
.iustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pêlo Prêgoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaÉo da proposta.

07. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para iulgamento será adotado o crirério de írENoR PREço PELO VALOR UnÍI'|.ÁRÍO DO ITELI,
observado o prazo para fornecimento, as especificaçÕes técnicas, parâmetros minimos dê qualidade
e demais condiÇões definidas neste Edital.
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ZZ O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o enceÍramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociaÇáo
e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor vaior;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na oÍdem de classif,icaÉo, verificando a sua aceítabiTidade e procedendo a sua
habilitação. Se for nêcessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
pÍoposta ou lance que atenda ao Edital:
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relalÓrios, nos quais estaráo
iegistrados todos os atos do procedimento e as oconências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.'1 Conforme ANEXO 03

09. IIi|PUGNACÃO ,4O EDITAL, RECUPSOS E HOi/IOLOGAÇÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sesseo pública, qualquer
pesqoa poderá impugnaÍ este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol com br e

compras pm rpin hal@gmail.com ou por petiÉo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos conÍirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÉo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicâda novâ data para a realizaÉo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboraçáo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esciarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularáo os
participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo para

responder pelo proponente.
9.12. Ao Íinal da sessão, o ptoponente que deselar recorrer contra decisÕes do pregoeiro poderá

íâzê-to, através do seu representante, manifestando suâ intençáo com Íêgistío da síntese das suas
razões, sendo-lhes facultado juntaÍ memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados Íicam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual nÚmero de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestaÇão imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusáo do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prâzo para recursos sobre assuntos mêramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do PregoeiÍo teráo eÍeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaÇão apenas dos atos insuscêtíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no enderêÇo citado no item 9.2, esta via deverá estâr em papel timbrado com o
nome da empresa, as razôes do recurso e assinatura do representante Iegal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá §eÍ enviada também uma cópia por

RuaPâraná 933 C.ntto -CEP: 86.,19$o(»-Foflei (43)355ía3g'1. CNPJ: 7e96e.09/0€Oí-4e
Endereço eletrônicowww ribeiraodopinhal.ü.gqY-br _ Efiall pmrPinhâl@uol.com.br ê comprâs polrpillha@qnra jl com



PREFEITURA MUNICÍPAL DE RIBE|RÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

e-mail pmrpinhal@uol com br e compras.pmrpinhal@gmail.com para que seja possívei a publicação
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisáo cabida a este.

,tO. MULTAS E SANCÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA suieitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, deÍinidas
neste rnstrumento ou em outros que o complementem, as segulntes multas, sem preJuizo das
sançôes legais e rêsponsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaçao das sanÉes seráo considerados:
10.2.1. a nat$eza e a gravidade da infraçâo cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.24: os danos que deta prov',erem para a Administração PÚblica;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,50lo â 30% incidente sobÍe o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta nâo celebrar o

eontrato/ata registro de preços, deÍxar de entregar ou apresentar documentaÇão falsa, ex§ida para a
licitaÇão, ensejarem o retardamento da execução do certame, náo mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidÔneo,

fizerem declaração falsa ou cometeÍem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançÕes, sem pre.luízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão têmporária do diÍeito de licitar, de contÍatar com a Administraçáo pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a pênalidade pelo prazo de âté 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei; sendo-lhe Íranqueacja vista ao processo.

{.r DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competentê, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a

exec-üÇão do objeto destâ licitação nos termos da minuta AHEXO 02 que integra estê Edital;

1 1.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contado a pariir da
convocaÇâo, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá compareceÍ no
Município, sito a Rua Paraná,983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPoNENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justiÍicado, aceito pelo Município. As
âscinâtr rÍâê nôrlêrárt §êr diôitâie
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registÍo de PreÇos dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaçáo das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificaçáo as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

CAIS E CONDICÕES DE ENTREGA DO OBJETO12 - PRAZOS,

í2.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatuÍa entre as partes interessadas e recebimento da AutorizaÇáo, de acordo com o
descrito no TeÍmo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

13 - PAGAMENTO
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'Í3.1. O pagamento será efetuado por Transfe[ência EietrÔnica ("fED) em conta corrente até o 15o

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessáÍio fazer constar, paÍa fins de pagamento, o número da licitaçáo, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçôes Íelativas ao nome e número do banco, da
agéncia e da conta corrente da CONTRATADA.
í5 - REAJUSTAMENTO

'15.1. Os preços poderáo êventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documênto oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
reqüerinrení§.
15.3. A revisão de preços, caso ocorÍa, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiÇão
de custos e/ou preço de mercado, publicações oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas rêlativas ao ob.ieto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

DF PREVE DE FRAUDE E

16.1, As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislaçào
brasileira, denlre elas, a Lêi de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.429/1992), a Lei no 12.84612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propÓsitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obietivo de anfluenciar a aÇão de servidor público no processo de licitação ou na execuÇão de
contrâto;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o ob.iêtivo de influenciar o processo

de licitaçáo ou de execugão de contrato;
c) "prática colusiva": esquêmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e náo-competitivos;
d) "prática coercítíva": causar dano ou ameaçar Éusar dano, direta ou rndíretamente, ás pessoas ou
sua propriedade, vlsando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato:
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçÕes Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apurâÇâo de alegaçÕes de prática prêvista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir
materialmente o êxercício do dircito de o organismo financÊiro multiiaterai promover inspeÉo.
16.2. Qualquer descumprimênto das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauraÇâo do PÍocedimento de ApuraÇão da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sançôes administrativas porventura
cabiveis,
b) Aiuízamento de ação com vistas à responsâbilização na esÍera judicial, nos termos dos art§os 18 e
19 da Lei no 12.846D013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país'Art. 40 do TeÍmo de lntegridade e
Ética competente para as providências cabíveis"-

17 - DTSPOSTCOES FrNAI§

17.1. A presente licitaÉo não importa necessariamente em contÍatação, podendo o Municipio revogá-
la, no todo ou em parte, por razôes de interesse público, derivadas de Íato superveniente
comprovado, ou anulá-la poÍ ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaÇão. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçÕes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçáo. A íalsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
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Ribeiráo do Pinhal, 2
I

aÀeiro de 2024

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o. vencedor' a rescisâo do contratolata

iáã[i;Jepãç". ou do pedido de tompÍa' sem qt"jYít:.-d"-:.g"^I'is sancÓes cabíveis'

17.3. É tacultado ao Pfegoetro, ou à aúondade a ele superior' em qualquer tase da lic[açao'

;;";";;;lligê""ias com v-istas a esclarecer ou a complementar a inskuÇão do gloT-::-::^ .^-^
1/.4.Osproponenteslntlmadosp,'up't"tu..q'"'"queies-clare-c'mentosadlclonalsdeverâofaze-lono
;;";";;õ'Ji;"áó'peto eregoeiro, sob pena de des:lassificaÉo/inabilitaÇão'

17.s. O desatendimento de exiqências formais não essenciais náo importará no afastamento do

ái"p"Ã"iã, ã".0e que seja p""""i"àl ã't"'içao da sua qualificaçáo e a exata compreensáo da sua

r%:i*: ro,.* que disciprinam este pregeo serâo sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da

disDúa entre os pÍoponentes, d;;;; qü; náo comprometam o interesse da AdminishaÇãÚ a

Íinàtidade e a segurança da contrataÉo
17.7. As decisÕes referentes ,'uaiã pio*""o licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunrc"õào ql" Làrprove o recebimento ou. ainda, mediante publicaçáo no
'oiario 

Oficial do Estado ou Município'
tZ.g.-O" 

".ao. 
neo previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro

17.9. A participaçao oo ptoponãnt" nu"iá fúit"çao imptica em ac€itação de todos os termos d€st€

Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

àlri'g;çá"1 ""irriáas 
pelo fornãceoor com o licitador' em especial com relaçâo à forma ê às

;;;ãÊã;;;; 
""irega 

dos bens e quanto à quitação financeira da negociaçáo rcatizada - ...

17.1 .l . o foro design"ao par" Juú;-Ããniã ã" qr"i.qu"r questÕes judiôiais ,:.rll?l§: 
9"_:ll 

Edrtal será

o o" óorat", de iueirao do Éinnat - pR, considerado aquele a que está vinc'l'do-o-11?gl:'l:;,

iz.iz. úao havendo expediente áu oconendo qualquer fato superveniente que rmle-Ç-?-1,l1al]zaÇâo

do certame na data marcada,l 
""r"ão 

será automaticamente transferida para o primeiro dia Útil

IJu"ãqr"nt", "" ,""ro horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário'

\
\\\ \\
Fâyçal M m Chamma Juni

ro Oficial.

\
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PRÊFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ANEXO 03

DOCUMENTO§ NECESSÁRr OS PARA HAB| rrAcÃo

1. QUANTO À HABILITAçÃO JURíDICA:

a) comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente

atualizado, com a descrição dâ atividade econômica compatível com o objeto da licitaÉo e, em caso

de alteraÉo da atividade emnômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamênte
registrados na Junta Comercial ou Cartório do SeÍviço de RegisÍo Civil e Títulos e Documentos, em

se tratando de sociedade poÍ açÕes, acompanhado da documentação de eleição de seus

administÍadores;
1) No caso da âpresentaÇáo de altêração contratual consolidada, fica dispensada a apresentaÇão das
alterações anteriores à consolidação.
c) DecÍeto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgáo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor Individual; apresentar o Certificado da Condição de
Mícroempreenciedor indívidual (CCMEI); emitido por meio do sítio www. portaldoempreendedor.gov. br;

0 DeclaraÇão de CumprÍmento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) DeclaraÇão de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regulâridade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçâo de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) PÍova de regularidade para com a F azenda Municipal, mediante a apresêntaçáo de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de GaÍantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentaÉo de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.444fi1,
g) Alvará de Funcionamento emitado pelo Município Sede da Licitante e/ou Ce(iflcado de
Regularidade de SituaÇão - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extraiudicial expedida pelo

disffiuidor da sede da pessoa jurÍdica, ou de execução patrimonial, expedida peto distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitidâ nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima nâo se aplica no caso de recuperação iudicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vagoÍ, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condição.

4. OUTRAS GOiTPROVAçOES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
a) A empresa proponente teÍá que elaborar uma relaçeo do(s) profissional(is) (ANEXO 05.1) quê

disponibilizará para execução dos serviços licitados no item de seu interesse, devendo constar:

Ruo PeraÍrá 983 - Cofttro - CEP: 8§-49{!6{» - Foí3: tii3}356r83o1 . CI{PJ 76.964.06/+/eoo1-aa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

01) Cópia do documento de ldentificaÉo do ProÍissional contendo RG e CPF;
02) Cópia do documento do Profissional junto ao Conselho de Classe da Atividade;
03) Cópia do diploma que comprove habilitação para desempenho da especialidade

5. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos. caso haja constatacão de fatos supervenientes. A
aceitação das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação dê sua
validade e dispensam a autenticação.

Rue Peraná 983 - Cêntro - CEP: 86.49(X[o - Fone: (4Í])35518301. CNPJ: 76.968.084/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ANEXO 04 - DECLARACÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro ê Equipe dê Apoio
Municipio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 010/2024

OBJETO; registro de preços para contratação de empíesas êspecializadas para pÍestaçâo de serviços de
Oficinas de Muay Tay, Oficina de Balé Clássico, bem como aulas de Nãtaçâo e aulas de Hidroginástica voltadas
ao público do programa SeÍviço de Convivência e Fortalecimento de VÍnculo atendidos pela Secretaria Municipal
de Assistência Social, por um período de 12 meses, de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós dâ empresa _, CNPJ declaramos para os fins de direito, na
qualidade de proponente do procedimenlo licitatôrio, soba modalidade de Pregão Eletrônico N.' 010/2024,
instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
ME/EPP/ME| , para efeito do disposto na LC 12312006, alterada pela Lei Complementar n" 147, de 7
de agosto de 2014, bem assim que inexistem fâtos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situação. Declaramos também, que neste exercÍcio fiscal não celebramos
contratos com a AdminisÍaÇáo Pública cuios valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida fins de indicado

O1) Não estamos impedidos de licitar ou contratãr com a administÍãção públíca,em qualquer de suas esferas;

02) Ínexíste íato ímpeditívo, passâdo, atual ou superveniente, paÍa lícitar ou contratar com a admÍnistraçâo
pública;

03) Não empregâmos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Náo consta em nosso quadÍo sociêtário sêrvidor público municipal efetivo ou em comissáo ou possui
parentesco até 3o gÍâu com (côniuge, companheiro, consangulnêo ou afins) com servidor público municipal
efetivo ou em comissão ocupanle de cargo (político, diÍeçáo, chefia e assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados peraFl,e nôssa empresa de fÕrma elg,uma deixarão de ser êntregues e
que após assinãtura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizarêmos pelo fornecimento dentro do
prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entregar produtos / prestar

serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que curnFe as exillênclas de reserve de caÍgos para pessoa com deficiêncía e psra Íeabilitado da
Previdênciâ Social, previstas em lei e em outras normas especíícas.

Por ser expressão da verdade,Íirmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2024

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Parâná 983- Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355't83Oí. CNPJr 76.968 _o64tooo142
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PREFEITURA MUNICíPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 05 - CARTA-P ROPOST A ÍMODELO)

Ao Pregoeiro e Êquipe de Apoio
Municipio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
REf.: PREGÃO ELETRÔNICO N' O1OI2O24.

Apresêntamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(s)- abaixo discriminados,
conforme Anexo 0'1, que integra o instrumento convocatório da licitaÉo em epígrafe.

oí. |DENT|FICAÇÃO OO COrCOnneHte:

RAZÂO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNrCO

02. coNDtçoES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocâtório que rege a presente
Iicitação.

03. PREÇO (READEQUAOO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 0'l do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno Íornecimento, tais como
(obrigaÇôes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais dêspesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fomecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), de de 2024.

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RÍBE]RÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 05.1 . MODELO DE RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA EXECUÇÃO DAS

ATIVIDADES.

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razáo social da proponente), informo os
profissionais que serão disponibilizados para realização das atividades, conforme segue abaixo:

oBS: ANEXAR A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAçÃO DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA DE
CADA PROFISSIONAL EXIGIDA NO ITEM 04 "BD DO ANEXO 03.

(Local), _ de de2024

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)

ITEM ntrqêPla-Ãô ouarirrcnÇÁo rÉcucA NOME DO
PROFISSIONAL

01 AUIA dE HIDROGINASTICA Graduaçáo em Educação Física com registro no
CREF (Conselho Regional de Educação FÍsica)

02 Aula de NATAÇAO Graduação em Educação Física com registro no
CREF (Conselho Reqional de Educação Física)

04 Oficina de BALE CLASSICO Graduação em Educação Física com registro no
CREF (Conselho Reqional de Educação Física)

05 Oficina cie MUÃYTHAY Graouaçáo em Educaçáo Física com registro no
CREF (Conselho Reqional de Educação Física)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830'1 . CNPJ: 76.968.0641000í-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R]BHRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06 - PROCURACÃO: NOMEÀCÃO DERÉPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrTAÇÕES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformida'de com as disposiçÕes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação peÉinente, bern como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçôes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitaçôes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de uülização ora referidas, nos prazos e condições
definídos no Anexo lV do ReguÍamento Sistema ÊÍetrôníco de LícÍtações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Flua Paraná e83 8€.498{OO - Fcne: CNPJ: 76.968.084 n@142

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Complemento:

idade:

CEP
ENPJ

Telefone Comercial: nscrição Estadual

Representante Legal
l*o

E-mail F,F
Telefone Celular:

Whatsapp:

Financeiro

E-mail
Financeiro:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão
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O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido' a qu

I icitante. mediante aorun'oç'o 
"ipressa' 

sem prejuizo d.as Jesponsabi

il";:lã;;'ã;ãr,g"""1ã áü ú*oirentes de nesócios realizado e/ou em

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento- dos valores devidos até a data da última

utilizaÇáo do Sistema, "lo' 'te'"''""ã-n-"r'"d;;' 
nesoglol-e1 andamento Responsabillzando-se

oelas informaçÓes prestadas neJte- Termo' notadamente as. informacÕes de cadastro' alteraÇões

contratuais e/ou de usuários o"=õi"r",ir,'ã"rLJã. ,inor, inÍormar a'BLL - Bot"a de LicitaçÔes do

Brasil qualquer mudança ocoÍida'

5
alquer tempo, Peio
lidades assumidas
andamento.

(Local), 

- 
de

(Assinaturas autorizadas com

de 2024

firma reconheci da em cartório)

ffi T,,***r"f §l3"âlmsã"í#ii'l1ff 
tJ'^t,"#,"#3',.1âià??]â'Jffi'5

Rua Paraná 983 - centro - CEP 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.0 /O00142

Endêreço elêllônlco www ribe E_mail Ípr!ip!nrpi!hal@qrna!l çqn



PREFÉITURA MUNICIPAL DE RIBÊIRÃO DO P]NHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DÉAÚESÃO AO SISTÉII'IA ÊLETRÔNÍCO DÉ
LrcrrAçoEs DABLL - BoLSA DE LtctrAçÕes oo BRAsIL

rnorceçÃo pe usuÁnto Do
SISTE]UIA

O Licitante reconhece que

A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentés de seu uso
indevido;
O cancelamento de Senha ou de Chave E|etrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitaçáo escrita de seu titular ou do Licitante;
A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;
O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os cômo
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

ii.

!lt.

(Local), de de2024.

(Assinaturas autorizades eom firma reconhecida em caÉório)

IV

Razão Social do Licitante

CNPJ/CPF:

1 Nome

Função
Telefone: Celular:
Fax. E-mail:
Whatsapp

2 Nome:

CPF Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail
Whatsapp

3 Nome:

CPF Função:
Telefone Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônlco ufryW,.!'-!bê_rrAedSpinhal,pr.g-o:á,r - E+nall pnlrpinh-gl@lrot_eq-11L.br e ço.-mp4S,p_11r_piú_a@S41sLl.ç-p-rn

Operadores

CPF:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBHRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXÔ 07 . CU rO PELA UTILIZACÃO OO S A SOMENTE
PARA O FORNEC VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobÍe o valoí do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro dê preços:
1,50/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissâodo boleto em
60(sessenta) dias após a adiudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O nâo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 1o/o ao més, assim como inscriçào em serviços de proteÉo ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor recebêrá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivc iote cancetado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataçáo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a coÍretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EIIII CARTÓ.RIO} DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Pa.aná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-{xx} - Fone: (43)355ía3Oí. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônÍco www ribeiraodopinhal pr gov br - E{ail pmrpinhal@9ol.com.b. e conrpras. pÍnrprnhal@gmail com



PREFEITURA MU NICIPAL DE RIBÊIRÃO OO PINHAL
- ESTA DO DO PARANA -

ÍERMo oe RErEnÊNcn

í. DAS
14. 3312021Lei 1n. ).e i" dara'r

6o xxlll(art.GERAIS DA CONTRA

1.1 Registro de preços para contratação de empresas especializadas para prestaçãg d? serviços de oficinas de Muay Tay'

oficina de Bate ctássico, bem como autas de hi;ã;il;;;las oe.Hidráginástica voltadas-ao público do programa serviço

de convivéncia e Fortatecímunü a. Víncuío x""àiãã" pg" sà"r*rri".íiuni"ip"r de Assistência sociai, por um período de

12 meses, conforme 
"onoôããr, 

qrantidades e exigências, nos termos da tabela abaixo:

VR

5,00192
aula

(Aulacomplementar:área esportiva.
emcursoem superiorcom graduadoprofessorhidroginástica

Edde ucaçãoRegionaldo ConselhocomFísica registroEducação idade,deanos8deaalunos partiraula paraministrarparaFisica, 60al.unos:demáximaQuarúidadeléc$ic,a,Porselecionados equipe
naoCasomensais. haja quórume horasbsemanais4Por horas

haveránao aula)de alunos,ínimom licitantedono estabelecimentoexecutadosserdeverãoOs serviços dodentroeaquecidas,de piscinascom exigênciavencedor m,40damlnlmoTamanho piscina:PinhaldoRibeirãodeperímetro
4em.8

1

1 803í

990,

duld

2.

4 490,00R$ 31hora/
aula

4m.

quórum mÍnimo
ser executados

vencedor,

decomplementar:DescriçãoTreinamento
emcur§o Educaçáoem superiorgraduadocom professornataçáo paraFísica,EducaçãodeConselho RegionaldocomFísica registro

selecionadosidade porde06de anosaaula partiralunosministrar 4 horas60. Porde alunos:máximaQuantidadetécnica.equipe denaoCasomensais. haiaIe horas6semanais nodeverãoOs serviçosaula.haveránãounos,al
decom piscinasexigênciado licitanteestabelecimento TamanhoPinhaldode Ribeirãodoe dentro perímetroaquecidas, em. de comprimento,8dem,40 profundidade,da piscina:mínimo

,|

3.

3162,00íô,
aulaârea Descriçãoesportiva.

aaula alunosministrarmodalidade, paranacom nstrutorMuayThai téEnica.êqulpêselecrooádos pordeanos ídade,06deFartir 16e horassemanais60. 4Por horasalunos:demáximaQuantidade nao haverá aula.)de alunos,mínimonaoCaso quórummensais. haja
físicasinstalaçóesemser executadosdeveráoOs serviços nolocalizadosdêveráo serdo eobieto,acomcompatíveis

dodeda

4.

31horal
aula

00decomplementar:Treinamento anos4 dea deaaula crianças partirministrarclássico,Balé para
UCmárimaQr.iantidadetécnica.selecionados eguipepoÍidade, naoCasomensais.horas6esemanais4 horas60. Porunos:al Os serviçoshaverá aula.)nãoalunos,demínimoquórumhaja acomfísicas compatíveisinstalaçõesemexecutadosserdeverão

vencedor elicitantedoestabelecimentonodo objeto,execução Ribeirãodecidadedaurbanonolocalizados perímetroserdeverão

5

151

1.2 Os serviços obieto desta contratação são caracterizados como técnicos comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar
na forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021

1.3 O prazo de vigência será de 12 meses'

1.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 183.168,00 (cento e oitenta

reais), conforme tabela acima'

e três mil cento e sessenta e oito

Rua Paraná 983 - - CEP:

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal'pr' ggv .br - E<nall pmrpinh.a!@uo-!,cgÍt!.,br e ,c-ortlpla-s.p-nrp-iolra!@socll-ç9.q'

FÍsica com
selecionados Por

natação com



2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÀO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6", inciso XX t, atínêa 'b', dâ Lêi n.
11.133t202',t1.

2.1. O esporte educacional contribui para a formaÇâo dos aspectos afetivos e cognitivos, estimulando os
relacionamentos sociais. A oferta de esportes com profissional capacitado e de forma planejada visa o
reconheeimento das aptidões e a descoberta do potencial individual nas diferêntes modalidades espo!'tivas. A
iniciação esportiva educacional tem sua importância por auxiliar na prevenção de problemas educaclonais, sociais
e de promoçáo da saúde. E, estrategicamente, a prevenção mostra resultados notáveis no combate à violência,
evasão escolar, a redução de doenças, ao uso de drogas, à exclusáo social e a muitas outras adversidades que
afligem nossa sociedade. O sedentarismo pode ser considerado uma epidemia mundial, pois compÍomete cerca
de 70o/o da população do planeta. É considerado pela Organização Mundial de Saúde (OMS) o inimigo número um
da saúcÍe publíca, associado a dois milhÕes de mortes ao ano globalmente, e por 75õ/o por mortes nas Américas. É
fator de risco para doenças crônicas não transmissíveis, como diabetes tipo 2, hipertensão, hipercolesterolemia,
obesidade, doenças cardiovasculares, osteopoÍose e algumas formas de câncer. Estimativas econômicas de
vários países consideram o sedentarismo responsável pot 2o/o a 670 dos custos totais em saúde publica. No Brasil,
não há dados sobre o custo do sedentarismo, mas recente relatório elaborado pelo Banco Mundial atribuiu 66%
dos gastc§ ern saúde às doenças clÔnicas náo transmissíveis em todo o País. A partiÍ dêstea dados, ressalta-se a
importância de se fortalecer as políticas públicas na promoÇão e prevenção em saúdê, sem menosprezar as açÕes
curativas. Some-se a isso o Artigo 30 do Estatuto do ldoso, que diz que é obrigação da famÍlaa, da comunidade, da
sociedade e do poder público assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade, a efetivaÇão do direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazet, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à
dignidade, ao respeito e à convivência Íamiliar e comunjtáÍja.

3. DESCRTçÃo DA SOLUÇÃO Co
aÍínea'c')

MO UM TODO CONSI DERADO O CICLO DE VIDA OO OBJETO (art.6., inciso XX t.

3.1 A referida contrataÉo proporcionaÉ uma melhora nâ qualidade de vida do público atefldido através da prática
de atividades físicas e espoÍtivas, as quais notoriamente contribuem com a melhora na saúde, bem como na
formaÉo de conceitos básicos de cidadania, como os aspectos afetivos, sociais, cognitavos, culturais e biológacos
que muito contribuem para o desenvolvimento físíco e mental do cidadáo.

4. REQUISITOS DA CONTRA (art. 60, XXlll, alÍnea 'd' da L.ei Í1o 14.133t21)

4.'1 Não será admitida a subcontratação do objêto contratual.
4 2. Não haverá exigência da garantia da contÍataÉo dos aÍts. 96 e seguintG da Let ao 14.13J!21, por tratar-se de
contratação comum, náo havêndo risco ou complexidade que justiÍique a exigência dê garantia de execuçâo.
4 3 A CONTRATAD,A cornpror.lete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termó de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimênto das
obrigaçÕes assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4 5 A CONTRATADA será responsável pela observâncaa de toda legislaÇão pertinente direta ou indiretamente
aplicável ao ob.ieto deste Termo de Referência;
4.6_ Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo dê
ReÍerência qualquer relação de emprego entre a CoNTRATANTE e os empregados da CoNTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes dó objeto deste Termo de Referência,
tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comeÍciais, seguros de acidentes, tributos,
indenizaçÕes, valê+ransporte, vale-refeiçáo e outros beneíícios exigidos. A inadimpéncia da CONTRATADA para
com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar
o objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e
irrestrita fiscalizaçâo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamáçôes tbÍmuladas;
4.9 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidadà co. as obrigaçÕes
a serem assumidas, todas as condaÇões de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação;

5. MODELO OE EXECU çÃo coN TRATUAL (arts 6. xxt I alínea e da Le I n 1 4 1 33t2021 )

Rua Paráíá 983 -Centro- CEP: 86.490-000 -Fonêi í43)355 '18301. CNPJ: 76.988.064/0001-42
Endereço êletrônico - Email

PREFETTURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. E§TADO DO PARANA -

6.1. A Ata Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e a€ normas da Lei no 14.133, de ?O21, e cada parte respondeíá pelas consequências de sua

- inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimentc, ordeín de paÍalisaçáo ou suspensáo do contrâtc, o cronograffla de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias meãiante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o Órgão ou êntidade e a contratada devem ser Íealizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.
6.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçâo de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

5.'Í Os serviços deverão ser íniciados após a emissão da ordem de serviços em até 05 (cinco) dias úteis no
municÍpio de Ribeirão do Pinhal;
5.2 Os serviços serâo prestados por hora/aula minístrada de acordo com cronograma desenvolvido pela Secretaria
Municipal de Assistência Social e fornecido a Contratada onde constará data, hora e local da oficina/aula, bem
como relaÉo das pessoas para a realização das atÍvidades e os materíais e equipamentos;
5.3 Os sêrviços deverão ser executados durante o mês, sendo ao final do perÍodo emitido um relatório de
atividades e participantes, o qual deverá ser alestado pela Secretaria solicitante para posterior emissão de Nota
Fiscal para pagamento;.
5.4 Os serviços deverão ser prestados atendendo todos as normas de saúde e segurança aplicáveis a cada
público alvo;
5.5 O não qmprimento do disposto nos itens anteriores do preseríte termo acânetaÉ a anutação do empe tio
bem. como a aplicaçáo das penalidades previstas no edital e a convocação do forneceáor subsequente
considerando a ordem de classificaÉo do certame.
5.4 4 administração rejeitará, no todo ou êm parte, os serviços executado em desacordo com os termos do Edital
e seus anexos.

6. MoDELo DE GEST Ão Do coNTRÂTO (art. XXI I al nea 'f da Le 1 4 1 33t2 1 )

6.5. A execuçáo do contrato dqverá ser acompanhada e fiscalizada pêlo(s) fisca(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos
6 6. O gêstor do contrato coordenârá a atualização do processo de acompanhamento e fiscal ização do contrato
contendo todos os registros Íormais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registÍo de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contatuais, êlaborando relatório com
vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração Decreto no 1 '1.246 de 2022

Lei no 14.'133 de 2021 . aí.. 117 ut

an. 21
6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecuÉo dos serviços, erro na execuçáo, execuçáo
imperfeita' mora de execuçáo, inadimplemento contrafual ou não veiacidade das'informações orestâdas e outras
relativas a quaísquer cláusulas contratuais.
6I A CONTRATADA suieitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa
injustificada e demais sanções estabelecidas no editaÍ, na Leí Federal no 14.133t21e demais normas que regem a
matéria.

Recebirr,ento do obieto
7.'1 . Os serviços serão recebidos

atestado,, juntaÍnente com a
pÍovisoraamentê no ato da entrega do Relatôrio de Atividades. devidamente
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalÊnte, peto(a) responsâ/el pelo

acompanhâmento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍlcação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência ena proposla,

7.2.As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL _ CNPJ: 1 7.382.189í0001-27, e êncarninhadas no e-mail prnr p jn ha I uol conr br o,.l
compras pmrpinhal@qmail.com.

Rua,Paraná !!33 - Cêítrc eEÊ: 86.490,000, Fc.is {43)355183O1. CttPJ: 76.968.0641000í,42

7.3.O reeebiínentc deÍinitivo ocorrer'á no prazo de 30 (tÍinta) dias, a contar do recetlimentc provisório, nos terrnos
do artigo 144,lll do Decreto Municipat 020tZO23.

7.4.O Wazo Wa a solução, peto contra{ado, de inccBistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobranÇa equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
Iiquk ação de despesa, nâo se'é computado para os fns do recebimento defnitivo.

Liquidação ê Pagamento
7 5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para Íns de

liquidaçâo.

TÉRI çÃ (7 RIc OS MDE oE Eo DE AGP ENAM oT art. n SOct IXX a I ane h Leida n 1 4 33t2021 1

Endereço eletrônico www.ribe Emat



PREFEITURA MUNICi PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTAD O DO PARANA -

7.6. Havendo erro na apresentaÇâo da nota hscal ou lnstrumento de cobrança equiva

impeça a liquidaçáo d" dtf;;";;i' iãta "*j""t'oa. 
até que o contÍatad

saneaooras, relnlclando-se 
'; pão 'pot 

a comprovaçao da regularlzaçao d

lente, ou circunstância que

o provrdencie as medidas

a stuaçáo, sem Ónus ao

contratante.
i z. ôoroàrnento será realizado por meio d

"oiiàt"oo ", 
até 05 (cinco) dias úteis'

z.s. Àpresenre contrataçao NÃO permite a

e TED, para credito em banco' aoencla e conta corrente lndlcados pelo

crrm a retencão tributána prevrstã na legislaçáo aplicável

,-nttúrçao à" pagamento em hipótese alguma'

REÚÔFÓRNECúôDE SELEÇÃOtol- Ri,ÍAI

8.1 O fornecedor será seleclonado por meio da realizaçáo de-procedimento licitatório' na

sob a forma ELETRÔNICA, 
"ornããJção 

io 
"titério 

de luigamento pelo MENOR PREÇO por
modaiidade PREGÂO,

item.

ORçAMENTAI

9.1 As despesas decorrentes da presente contrataÉo correrão- à conta

oicãmentodomunicipiosendoatendidaspelâsseguintesdotaçÕes:1920
7 t;tzz2o-su t2570-8 1 0-3390390000

de recursos específicos consignados no

-940Í2330-949/24 50-941 i2ooo-933 i727 0-

10. cRl OS DE SUSTE NTABILIDADE

10.1 Além dos critérios de suste ntabilidade eventua lmente inseridos na descriçâo do ob.leto devem ser atendidos

uisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContrataçÓes Sustentáveis

10.2 Deve rá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo Por fundâmento, a Constituição

Federal. a Lei No 14.133/2021, compÍomts sos internacionais assumid os pelo Estado Brasileiro e outras legislaçoes

pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 25 de janeiÍo de 2024 N
.D

PECCIN COUTIN

Éaraná 983 - Cêntro -CEP

ISTÊNCIA SO

86.490{oo - (43)3s518301 s6s.064/000 '142

\ \\ :'

(\ i Çüà.uceumêl.rno\ - 'secçer{rulorlss
l.r''\...\\ .\.\\ \

CNPJ:76.
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N." OOO/2024 - PR O1OI2O24
pRocEsso ADM|NtsTRATrvo o39t2024.

Ao dia do mês de dezembro de 2024 ()ADA12024), o Município de Ribeirão do
Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o

983 - Cêntro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO
FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXX,
inscrito no CNPJ sob no. XXXXX com sede na XXXXXX - N." XxX- Bairro XXXX - CEP. XXXXX, na

cidade )(XX)(X - XXXX, Fone: (XX) XXX e-mail XXXX, neste ato representado pelo Senhor XXXXX,
brasileiro, xxxxx, xxxxxx, portador da cédula de identidade n.o xxxxx e inscrito sob SPFIMF n.o xxxxxx,
neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n" 14.13312021, da
Lei Federal Complementar no 123106, com suas alterações e demais exigências deste Edital;

conforme documênto de credênciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os
pÍeÇos, conÍorme decisão exaíada no Processo LicitatóÍio Modalidade Pregão Eletrônico no 01012024,
consoante as seguintes cláusulas e condições.

'1.1 A presenÉ ata tem por objeto o registro de preços para conirataçáo de empresas especializadas
para prestação de serviços de Oficinas de Muay Tay, Oficina de Balé Clássico, bem como aulas de
Nataçáo e aulas de Hidroginástica voltadas ao público do progÍama ServiÇo de Convivêncra e
Fortalecimento de Vínculo atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por um perÍodo
de 12 meses, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviÇo dos
itens constantes nesse instrumento, conÍorme consta na píoposta anexada ao Processo Licitatório
tulodalidade Pregão Eletrônico, regislrado sob n.o CC9/2024, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para contrataÉo do obieto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
GONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

2.2 Os serviços deverão ser iniciados após a emissáo da ordem de serviços devidamente assinada
pelo Prefeito em até 05 (quinze) dias úteis no estabelecimento da contratada conforme no Termo de
RefeÍência.

2.3 Os valoÍes acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
pÍevistas no art.25, I parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021.

2.4 O índice de reajuste dêste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao
Consumidor), o qual também será usado em caso dê atrasos de pagamênto pelo Contratantê.

2.5 A empresa dêverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. 2.6 A revisâo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria
109/2023 ê Decreto Municipal O20/2023. devendo. nos preços suoracitados. estar incluídas todas as
despesas relativas ao objeto contratado (tribulos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

3.1 A pÍesente ata terá início na data de sua assinatura ê vigoÍâÍá por urn periodo de 12 meses,
podendo ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública
Municipal.
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PREFEITURA MUNIEIPAL DÉ RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CLÁUSULA PRIIIITEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNGIA



:
CLÁUSULA OUARTA - DA FORMÂ DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será por hora/aula sendo realizado por TED até o 15'dia útil do mês subsequente,
contados da data da entrega da Nota Fiscal. e quel dêvêrá êstar acompanhâda dê relâtório dêtâlhâdo
das atividades ê atestado pela Equipe Técnica do CRAS, dêvêndo salientar quê junto ao corpo da
Nota Fiscal, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaÉo, o número do
Lote, Funcionário requisitante, informaçõês relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
correntê de Vêncedorâ.

4.2 A Nota Fisca! deverá ser emitida nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.18910001-27 - RUA ANTONIO ROGÉRIO ROSA 1097 -
COMPLEMENTO CRAS.

CLÁUSULA SEXTA - OAS OB GACÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiêl cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos serviços;
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a prestação dos serviços (conÍorme cláüsula sétima), comunicando a
CONTRATADA, qualquer irregularidade;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.'1 .3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Coníerir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1 .5 Notiíicar ao representante da empresa a ocorrência de evêntuâis imperfeiçÕes rêlacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Prêstar os serviços contratados dêntro do perímetro do municipio no prazo, local e forma
indicados no cronograma da Secretaria de Assistência Social quando necessário ate o final do prazo
eontÍatuâl;
7 .1.2 PÍeslaÍ os serviços através de profissionais qualificados e habilitados devidamente
uniformizados;
7.1.3 Ministrar oficinas e aulas referentes aos descritivos da cláusula segunda nos locais e horários

definidos pela Equipe Técnica do CRAS e de acordo com as especificaçÕes constantes de cada

Pro.leto oferecido, os quais se encontram a disposiçáo para análise junto a Secretaria de Assistência

Social;

7.1.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto contratado;

7.1.5 Comunicar imedialamente à Administração os motivos que impossibilitem a prestaqão do
serviço. com a devida comprovaÉo:
7.1.6 Responsabilizar-se pelos eventuâis dânos e prêjuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;
7.1.7 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contÍibuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / FatuÍas;
7. í .8 SubstituiÍ imediatamente os proÍissionais que náo puderem realizar as atividades ou não
prestarem serviços de acordo com o solicitado pela Secretaria de Assistência Social informando via e-
mail ou por escrito;
7.1.9 Em caso de substituiÇâo do profissional deverá seÍ comprovada a qualificação técnica do
mesmo e aceite pela Secretaria de Assistência Social;
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PRÊÊEITURA II/IUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

GLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
5.1As despesas com a êxecução desie contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamenlária:



PRÊFEITTJRA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

7.1.10 Exceto os materiais que serão fornecidos pelo Município, correráo por conta da
CONTRATADA o foÍnecimento de todos os equipamentos necessários para realização das
atividades;
7.1.1'l Responsabilizar-se pelas despesas com tÍibutos, encargos trabalhistas, previdenciários,
Íiscais, comerciais, ambientais, taxas, Íretes, seguros, desiocamento, transporte, e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução dos serviços;
7.1.12 A contÍatada deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e
patentes relativos ao objeto contratado;
7.1.'13 Não transferir a terceiros as obrigaçôes assumidas e não permitir a utilizaçáo de qualquer
trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nâ condição de aprendiz parâ os maiores de quatoze
aíios; nem permitir a utilização do trabâlho do menor dê dêzoito anos êm trabalho notumo, perigoso

ou insalubre.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sançÕes que a Lei impóe, não impedindo, em ezAo das circunstâncias e a critéÍio da adrninlstração,
a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até 1O% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato/Ata Registro de Preços, excêto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será
encaminhada paÍa a dívida ativa do Municipio, visando a sua execução;
7.2.3 Emissão e Publicação de Deciaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,
estadual e nacional.

CLAUSULA O ITAVA: DA FISCALIZACAO

8.1 A fiscalízação da presente Ata Registro de Preços será exercida pela Equipe Tecnica do CRAS
composta pelos membros: Fernanda Maia de Souza (Assistênte Socíal), Denize L.M. Carvalho
(Psicóloga) e Ana Martinez (Psicopedagoga).
8.2 A Íiscalização terá poderes para:
8.2.1 Recusar os serviços que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do Pregão
Eletrônico e solicitar toda adequaçáo necessária;
8.2.2 Vistoriar se locais das atividades são compatíveis e se os profissionais são habilitados e
capacitados para câda atividade;
8.2.3 Comunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) dias úteis qualquer atÍaso, falhas e
omissões por parte da CONTRATADA;
8.2.4 Conferir no ato da entrega da Nota Fiscal todos os serviços prestados, quantidades e outros
dados que Íizerem necessários;
8.2.5 Controlar o saldo dos serviços;
8.2.6 Emitir relatório dos seÍviçôs pre-stados, o qual devêrá acompanhar a Nota Fiscal para
pagamento;
8.2.7 Pralicar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do Município.

8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A aÇão da ííscalizaÇão náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo

fornecimento dos bens, ora licitados.

- DA FRAUDE E DA C

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÉo, o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de licitaÉo, de
contratação e de execuçao cio objeto contratuaí.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a aÉo de servidor público no processo de licitaçáo ou na exêcução de
contrato;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

b) "prátca fraudulenta': a falsiÍlcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execuçáo de contrato;

ãi "pratà, colustva": esquematizar ou estabeiecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento oe represántantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos

em nrveis artifl'clais e náo competitivos;
ãl l;;àtá;;;".,tú",', 

""r.r, 
dano ou'ameaçar causar dano, direra ou indiretamente, às pessoas ou

.ír'pi"Jri"àã0", visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo

do contrato !-,-:a^^- ^r+^--. ^,r ^^,,r ÍazeÍ;t 6;aiü obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em rnspeçoes ou

declaraçÕes fatsa. ,o" ,"pr.""niJni"s ào organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

*'"t","ãiÀ""t" i àpuração de -r*ü"çãi= o" firática prevista.acima; (ii) atos cÚa intenÉo seja impeda

;i;;;;il;;é ; 
"x"rciàio 

oo oireÍoàe o orgnismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral' por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo §obre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por pÍazo determinado, para a outorga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, êm quâlquer momento' constatar o envotviÍnento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruplas' fraudulentas' colusivas'

coercitivas ou obstrutivas ao participaÍ da licitação ou da execuÇáo um contrato financiado pelo

organismo.
g.4Considerandoospropósitosdascláusulasacima'olicitantevencedor,comocondiçãopara

acontralaÉo,deveráconcordaÍeautorizarque,nahipótesedeocontratoViraserfinanciado,em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral' mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Íinan@iro e/ou pessoas por êle formalmente indicadas possam

inspecionarotocaldeexecuçãodocontratoetodososdocumentos,contaseregistrosrelacionados
à licitação e à execuÇão do contrato.

A NC DAR

O DO PINHAL

c SU

CLÁU

'!0.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do arligo l24-' inciso l"'a' b" da Lei no 14j3312021 
'

b\ oor acordo entre as oartes' n" forr" do 124, incÉo ll. "a' b' c' d" da Lei n' 14'13312021'

ãí i"r Éipot"."" previsia no artigo 137 da Lel no 14-13312021; . . ,i-^..râÀ^
ãi cã-""" à"t".tora da metno'i proposta nao.oferte a totalidade do quantitativo disputado, será

"í"t-rããã 
; ;;ài;r" àá outros Íoinecedores habititados, respeitando a ordem de classificaÉo no

certame, desde qu" o" *""ao"- r*itã, 
"ntr"grr 

o produtos nos valores propostos pelo primêiro

colocado.
;'üi;;;" prevenir eventuais íaltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acârrete a

il 
"rrrpÉ;' 

da entrega oo" 
- 

àiãüo. pelo(s). primeiro(s) 
, 
cólocado(s) ficaÍá a critério da

municipalidade o registro o" ir.çã. o.j" pàrti"ip"nt"" 
-trabilitados. 

respeitando a ordem de

;ü;;üÉ;;" certaáe, desde {ru'o. ,"rró" aceitem entregar os produtos nos valores propostos

pelo detentor da melhor oferta.

í 1.1 E vedado à emPresa contratâda:' ,I 
'tiãnrt"ri|. 

ou ceder a terúiros o objeto contratado. ainda que parcialmente, excetuando-se as
-, 

hipóteses de fusâc. cisáo e incorporação da contratada, a cíitéfio exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratante:j I f",t,.ipaão do órgão cu enticede em mêis de uma atade reglst!'o ce preços ccÍY] o rT]esrno
-' ;'dFd;ã;r*o ae 

"vatioaae'Jáqueta oe que iá.tiver participado, salvo na ocorrência de ata

qúã ienna'resistraoo quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

lra n iiesente atã pooera 
""i"ànrn"i"ao, 

por acordo. entre as partes, mediante notificação

exoressa. com antecedêncÍa minima oe 3o{tÍintà) dias da data deseiada para o encen'amento, em

conÍormidade com Lei no 14j3312021.

LAD MA MEIRA- VED ES

98:] - Centro - CEP:86.490-000 - Fone: (43)355í 8301. CNPJ:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL
- E§TADO DO PARANA.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O RIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprlr a Lei n' '13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razâo do certame ou do contrato administrattvo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de
contrataçâo, independentemenle da declalaçao ou de aceitaçáo exprêssa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidadês quê iustificaram seu
acesso e cje acordo com a boa-íé e com os prrncípios do an. 6" cia LGPD.
12,3 E vêdado o compartilhamento com teÍceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 dâ LGPD, é devêÍ do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em quê houver

neces8idadê de guaÍda de docul,Írentaçâo para flns de comprovaÉo do cumprimênto de obtigaÇÕes

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Conkatado devorá ex(lit de sub operadores e subcont!,atados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

gd'c''u, SUa observância.

12.7 O Contratante podeÍá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

ConÍatado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

erêntual desr.arte realizado -

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alterações, divulgação ou acesso não autcrizados, sem preiuizo do cumprimênto dê qualguer

outra medida exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O ContÍatado devera assegurar que

gualqueÍ pessoa autorizade a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculâda a obÍigáçôes
contratuais de confidencialidade.

CLÁUSU IMA TERCEIRA . DA PUBLICACAO

13.1 Para eficácia do prêserte lnstrumento, ô CONTRATANTE providenciará sua publicaÇáo ê-In

veÍculo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aí. 174 e 175
da Lei 14j3312021.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndeBendentemente de tÍanscriçáo, faí*J paÍte integrante deste instÍurnentc de Ata Registro de
Preços o Edital de LicitaÇão - Modalidade PÍegão Eletrônico no 01012024, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSICÔE§ FINAIS

15.1 A CONTRATADÂ obriga-se a cumprir flelmente as cláusulâs ora avênçadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e
qualiÍicação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legislaçáo
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
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PREFEITURA MUNIEPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

16.1 As partes contratantes elegem o Íoro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os ca§os
omissos, que náo pudeÍem ser resolvidos peia via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da Let 14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, XXX de xxxxxxx de 2024

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

)ocooooooooooooGx
CPF: xxxxpco(

TESTEMUNHAS

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
cPF/rvlF 023.240.319-81

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393 009-89
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 25 de janeiro de 2024.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ETETRÔNICO OLO|2O24, cujo objeto é o

registro de preços para contratação de empresas especializadas para prestação de

serviços de Oficinas de Muay Tay, Oficina de Balé Clássico, bem como aulas de

Natação e aulas de Hidroginástica voltadas ao público do programa Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculo atendidos pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, por um período de 12 meses.

Atenciosamente,

M MAJU OR
-PR E o

4-

I

\
\

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua PaÍaná 983 - Cent o - CEP: 86.rtgG{Xm - Fonê: (/*})355í 8301 . CN PJ: 76.948.064/000'| -42
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- dr57}i i){i i.tÜ í'tiit;|V.4 -

p.epsfiHn ;r.mÍnlco Rsff .tÍo 3§l*024

pnsqÃo urgrnÔNlc* !§o ).G,r'29*n

INTEItEss.âDe : sECR.ETA*.:I\ MUNIcIPÀI, nE À§I§i§rÉr'icla súC:-âl. .

SCItICSTA}dT§ : p!?EüÔ§-t§'O À4Ubl§C:P.ê§I,

CB,fETC: OF]CTNAS DE t*Ü"FiY TH.&à , B;Ú'H ':IJ'lr:iTrli' 
'

NÀTAÇÃO, HIDRCGÍNÁ§I'rCA, ]lo Pu§LrÜq DÜ FRç;G"R-g]*Â.

CONVIVÉNCÍ.& E E'OK,T"&3,ECf,I"flgbi§O D§ VÍNC'{}L{i '

L . ãí?g?o.i"f,J.
N.a Cata Ce nc- e Íoi €,r'.a:alalillhado a: ilsi:,: clei:,; :.'. a-ti'.:r':i:: i r-.ii:ld j c:-'

scLicriação cie Êclíe ct)i" ,rr:.5 i'i,-;o ci;l f a;e. ii:it;,r a-r .r,-) i.í1.'í-lÊ::r :i'-'

l-i :.-ató::io rn,:rial l dalie, .pREG,3i.O "HLffiTRtiSf í.j(t lLl-r c', a).) l e 1 c ir .j -:-j -i r:,*'-'-:, .

aqi-l t s i Ção de j:lr j-tl';r:':r,-i.l-l:.1 f,r a I : '::i: .

n se*ret,ar-íai .t'fi.:.:,t:. ei3>.*.1 q:Íg ,i{s$ á,s lêir;:rc::a í11,::,: r ,q'i - '; :- i '; '" '

Dc:ur..,ento cje i:clrnirti,l. r!-a/Ça.l; (,iÊ )Ü:':i,'jr:rla I r,ll:;i, s'.'' , : ; :.: i. ':

cont-,rat,ação c]as c,f ic j rl.:-:;.
-"1'it,tlr cc:rsL â lcs i', (: pc. -rr'.il.1 sas '''.: j : " '

E=,rrt :rr-, .-,i,,, .:j llc,ii:.igueS ,je 1-1 -1 jir,'',.'-; Acaii+tr ,; , '-'' al i' ll.r-' , '.

ir., 1a; ih.raqo Fraiz de ;lou-2,:"
P,-ri: f \ti,, eS t.à.,., pi1;: ea !:ijsi il 'rLi-i.JO 'l'é,lll,,tl:1, l:'.i:; I .'-ii:,. ,'. , .. r'l ;'rr -r "r ':'

Gei:enciarnen|o Ce F:-sc:c:;, luiS.ri:esta.r;,,ir,r O:'t;.:l.iLelri".â.r've Í:i\.'r)rai','/e r. :l

Pai er:er !-inancel ro r-a:r':-r': á-.'<. i

Es:iarer.Õ-se Ç';l lili() :.c,,t:rdê I I:, :'.'-:j'lJ '.? l''" j::;l'

.re Lacã: t-oCa a -1 l:r-iill c,,i Sr,1:-': I-trê1.-.-'ierit-€,'

á" DÁ .F,4.§§ ã}R.#F'jlfiÃf;c].Ê.1-r1.

Ü articíc i8 e i-ncl, s.,; l--, 3 i,cr r'" i'1 .l-lii?t,):) 1 :,-'' :-):-:t,:-':t--i': ''r": "'
í]-..r .l-Êl-",Ê1.11..-'.S ql.Ê :i+r' :;rl si.: : ':]I i=G:'l ,l::)s I :)i : i.. i i

alíl1r. I_ j_ al i âaálí) OUi-. 1i:., Si,t-,c.-) i.e- ti.IirC::t l



PREFE\T:-\RA lví{Ih'.icff}Á[, DE RIIIEÍí1$o ilÚ l'l,vfiÁ i,

- EST',|üO LIO P'1i1,4\.í -

'i:.-:+--"â,^."
JL'-LLd9AÇ r

VI - A elALtOLa,,:.1 i-: .Je Ir 'll .liÉ1 ,Jt.' C'Ot,t.i'ali-í..), C;U.ltlj.itl -r:'í.:1 S;f ár-iC r

qu.e Cojis :.âÍá Lrbi': .tâ -.:,,.f i "r1,:rt3 ci)il1'--) ,lil:-.,.) )., ;' j . :- - , j--

obse r\,'aics o,s Ã).-) L::it:j a,r:: d,,' ecol)o,I! ;,,
\,/Iii - a in()dA,ij,Jac'e o-Ét LLt_::!-aÇãrt, ()

r-';):i!tL)it',dÇão d€Íisê5 p),r-' .illi(rr1 i.'(1.3,

vante) osa pare a ACrLti; ; -; i ::;â, ?i-L) ::: , Cú'j:: "i-ii;lei"'': j' i

cicf o de vida do c'bi t:i-ci;
iX - e r.ot t'"''eÇã() (::i t'c';I:s,)::a:--,c'Ja 'le-e ca'rt'ií':ôr,:s üc) 3::r'i iá1 i:-L:
CC1IA _lUSttf i:al Li,'â Ci -. ,.;'.,gôiiar,r.i CÍr,; tjt.tà-i ',.''.;.aa:-à'.,, t.,.:t:,liCa,
n'ta,Cíâil-C - ItJi CiÇ àt -::a.l l1-c'l-L',:.,-:â:-r iiai T,.i it-,.i. .f-C,lt.:V"-r'rl.i1 ' ''a! ,lr; ir'-'

\ÍelOf -9iâr"t-it-iCá1..)r,,:; <i'-, C:'i:,t::;, -' Ce )t::)11Ír.:aç-'ái-r (rila.l(''l;l .----l

f inanceJra, Jiisa-;-r Cea:\/a dCS !:L'í:-eÍ jOS :1e i-){,'i.i U='.,3- r; .

j';|t1a:i êr'l:a) Cá'ii 1;1ii;1r; lá:::: 't'ét.:n1 (:á',:;, il'i,:i ' ii ' i'i' 
r: -l

X-aaná]iSeC1(]-<-rjSc--r-ls,-Juej]í-',Ssá-r.(]o"l]F)i(]jnj]'ítr'':.
ttcitação e e bca c-.\LlilllÇáo ccjnLrati.)el,:
)ílâm.otivaÇàrlsCi]:(fC117i.]]r]ei]iO.3;lc,L,',,Li1c7;ç...ci;O..,.:i-.;i;..-i:.
i.:iLaÇãa,, ,)bst:t'.',:.'i .: ,),',r:. ::11 (,r.'1. I1 -,---.
l:> i" .) É:;:-1..'J:-. i,:,'-..'l :e::'l I -.ç--..: .i.-. Ii.":.i :: Q')r:'. .';::' .:----1."' /: {. :',' ,.-t. ii'-'

caput 'Ceste til : lÇ' -:+"ti 3 €'r/-iireir'--':-r' (-' i)íob-l()lli'i . --qe-i-

resofvídc Ê á .ii-r: :i'.:l1ll'/.- sol-t:Ç.áo, cle inooir a i:)etlnlir)' c)

.,,-r.í taZa ..;: v7âb:-if :i,aC.:- 1,.:Cnj_Cà e OCOfAiiiCA Cil CC.A:-r,:taçãC,, êà V í1 -L LaçOt) (.rG

conte rá c.s siií,Ilr i I l, : : i-=-.it.in..r- - :i-'-' :

.: desúr2,..':?-r' .!:) .i.i-..:.i,'. 1i..;'.iu (,'." :).)''--.:,t..'.'::- ' "' l'''i -:'=

Ft:Obfr:na A ,súr fíi)SC.7\;I )t sr-,b .l I)(::;.';:,?Éc.i.i''rr ::- ;urr.rj'i1::: i

publ ico;
Ii .- denOnStraÇãC d,a 2[e\./f ,9ã.O d,] t':C,tiXr,]i: (::i11, i'i, ,--'i. ., ' , l

CC.'.]i-'L.ôtaÇôeslan1Jdf,.se]jj!:).?.equee;a!>C''.L;':iii.,,.}€j,,(-1ii(].i:..-i.
-\-Ê,t a jinnamentc, a-c'Ill o f ,â.-1.:)--axl íjJ:t() ja' êa:ti;'l-llr i-i';'là')
ILI -' reqLtisitos Ca (:.Itt-rci: iÇão.:
IV - estinat:,va-s cl,?;l qi:ertl-ii;.;'Jt::; í-)are ; cr.-'l:-il''r'"''
acampanhaias Cas netnó.i: âs ,je cáf cul.o .l dos íioí,-tiilj ,3-llt.lrl Qún' r:::,'.-'
CàO SrUpO.rt-ê, :]'UÉ' 3r:]11 ;--: 

j,ilr:l-I^eIn : n1..=f t;!e|-ií-';],-r-ê11:'ir'Í,r rl(--',ii (lllti-Aír
catltracaCÕes, o,: ia.a.r,-iô it [-()Í:--:]bil-tL'ar cCaDofi:t j; es':ai"1 ;

'v' - !evà:lc,it-'t,'J la' llrc''-:',iJJ/ -.'-r': 'li.,lji.i 5L(-)t -- '"1 ":

aft-ernat.ir.;s pc:' s,v€ ís: .- i t.t:.;tir iaéi1-- iÍ7,') 1-J:c:17t':,', (l

escolla cla) t.ir;c: aie r-a-),iui'D:ar ., (-.(-)llií,:i ta.:; I

ixentc Jurioli;o

t{
OAB/PR 89,.u2



PREFETT'tiRÁ h{t)h'lCfPÁL DL RtBE!!i,4Ü !);} f}!h{i'4
_ ESTADÚ DO PAR,I)A

r-'iaSSj i'-iCaiC:, 5e ai Atlt;i í-;1:- | 5.',ç'j:r C'! :iJ i,r'Ol ---)-lltl.':: 'iI'i';lr ;' ''"'l'
cj,rí in .;rê ? aoi)arL:";-r,^ (iA ILC:fa1ã'-l ,'J- JLt.',

VTi - cje^sc,, tçà:; cia -r71-rt'ic tljr-.t:r "l 
lc'-;':l i 'li i

2:{iqa'r.ci-as [e]e:iti,ao;-i-i ril l'llrtejlÇ;i) ê j 
''''j'r'";':''-' ' '

c[i;,indo í-c r 'l c:t s,c ;
\,/IIl ,Ll::tiÍicari\.2::-j -i-.i';.Li-l ) i:':;i'rl:-'r'li:li'-.t- - ' ^

ccnL fe La Ç ãO ;
LX - demC,-iSt-fat-.it,O Cir.;:; f,,..-9U-iuâ.Ja,.'; f- l-,:--r--r',Í;.i'-'-'' (:'.\ .:)f-":-.; r'' -

ecanonicLclade e iie mel-itc.! t-ip-.tyç172it'-'tnei'ti-a rji''-s -Llcr-lÍlli/s tl'li:'r'" ''
x"ia i:. e Í' í a f s e Í i r; rl'r .-' í'-- l. l',) :-r c : ; : a' a) n i - r :: i :; ;
X i-tLO\riljârl ,-.'-i ;rl ,'.. á :.,::'l'i:;1 ,,it.!t'-t.à..1':t:: ,'.)r::'f '-r 'L -1"ii;i-i'-ir"i-í'iç'rjL-'

p;:evtâ-me-ltte e .:(-:1i:bt^;;'ZC c,O L'Crll.iAt(), i:t:1US:rze 'iUê 't: .-'

capaCitàÇão rje .sêrvid;i€s oü de enpÍ:eÇacioS Daí,a -íjsc;1 1-Z,tÇac' tl'

XI -- contrataÇr,r:.i ,-,-)r'-'.r---,:.-,i,: e/'cu t.lTr:Í(l(lp':fll(.ll'l'l'':'5 i
Xli -. :,-iescri;â(t 'ic' í)c:r:, ri.,i.-. r'tí-:,!-'-.CJ ,il'il- l-''' ., -.'... ;

fitedidáS n7l-. jgatjcf AL:, .;LCt *,ljlS --,:'tjl'r.Íi, -li; -).: )a- r - ,-:': ',, :

enef qiA e Ce Oiltf O--< -f-(::lli-aSaS , !:efii ilO.lilr-. -. )i.7.1 S'- L,- a.i r,'.-r\,/ r j'.: i i' '

ccr\t-ra t.aÇã o I,)à t^'i ,l t,' i-€:',i.1 lr:e lt': 'll-; jl -l'()Ll: 'Sl:j .-"''-i'jrl '; 
j r ' ' : i

Ce^sti::a.
5! 2" Çt êSI UdC ie,:nic-,t p.i'ij.j frúí.r:a L' Clei.'tl: .l a( .'. ,'êl- â -; na'il(.rS tJ,::l

ei.e111erttos p1e','-i.i' "-l':, ir,..'l' -ii: --:5c---: i, IV, \,if t 't',.I c Xt i' ü-'| j l
rresf e e {'t.i qO :..).. ç-,r-ri],,.'J i..,;O .:C\tit (':ÍiOli.Í ()::i aleitA :S 1:.r'li;lilt(llr
pr-evt-qtc.s i-,a ':li:r-,''ia-i i-',;:ácjaaí(.), :t;:)i-€s'3.1 râ.r:- ;': ';t'-''l:':

litst. lf j c;at.i''tâ:; "

§ 3" Etn Sê 'arôt.dr)ac, ai-.r esruci; i,écttici.: Jlr:'--i.,: i ,: i !"' .

CAnXrdiaÇãr Ce v!):'a*( c) -iê:Vf Ça;: ,l(:Jlitj.-lS 6:J Üjlyi:i: i--

d:,ronsitr'áiã a ine:.r;isit'r,'.c,,- C-' p:",-j'Jt.;c: ce'a à "i'' :';-
r.... ',' '.-', '.-' f,: ,'Já..'-:...,:,-r-'':tr .r ')-ii: .| id;l.ie .',-;t't1- .-lQ' ,:1 , . .'.t.., , ,

jr f: ;êL^ 1, lrer.i -1 i: 7 :,'J i. rán,l :rl inl j' :;ii --:." i : :

ou em prcJet.o be*<La:a, (l.lsrllr:'r;5áial â e L,t!:c:',açà.'.' ;c 1':r"'-'.) :': ' l '

Por isso, é ljos,S.t--ve,- .ier:ip í-lr1() cí:i aur-,.os Ci-, !)lii.)r)€l:r::i(-)

er'rco:ttram-se Ceviciairreiit,e -ttsl-.r,-iiCo, ai.-aIl'iei)oar ciri Êl:iit-itl-lLrlils
;rti;^,.i mas -1 egai.s, f ici:-,ci i., er,r..ll'r.r-r:lda .1 scll;cii<-r r'rais ;1 rlr.'1r;1 i.i31:{:' F,aí'í1

a-Leniin,ento c1ã l-tea3ss' ---ai...:le 1 .':l; - -:- -

Ademais, reqrs:t.ra-se a exisiêtrci.t cio ;r-iailc êrLiler l;ii.

iCt::aLaÇÕeq llesta l"i Ui:: l-I)i:- i'i.-itre | ':.; -rl: e I-1r.. --illOtr â '- )Il.-C':-: . r)-i i ' :-
r-1a cÕnt'ra'LÊÇãc) ''lcm i-' I i-rl-el-i.rl<'-' [.r]-ano, t:: s'i:) (jncl(-lTl [. j^e r']-i 1;11;r'11 : 1"' 1 ir

s,t,i:) do MunlciP,lo:
n i- r lj.l : ,,' i'

SeguirrCo d e:.tá-L '.-- /

e-Labo.radc', a Partir dc,

seour ni-es iten's : Cefl ni Çãcr

a' tsrnio cie :L

,;;,..,...1,.,r l.:r. .-.,lrl .i.;1: -.,.l. , ,'lI
l-líl :r (). -, '1-1,;l l i,.'i . ., .' .. :



PRE,FETT,L\RA h,f ú-NICIPÁL DE, R!IiE,{liAO ilÜ PINFíA!,
- ESTkDO DO PÁft,LNr" -

)..'..1 -c-t-'à,), .i{.:':: l-t-c.-l:' .1j. :.-:.'.: l. l'.1 :''i' . n i: ':l '-.) ' .. 
'- i

,jelirC]:l(:j(]i:i;.ei-c;r6']qi,il'sj-'',r,.],.jC()i.l:í..-'il,,,lí,;-.'.'
geSt,ãO dC COIitfaLC; al]^iiéf ,-:-: :l:' -Icl ,--r.:,lr') 'i: !),:r(J:1,'i:';-:. | : | ..."' -'

paga:iierit.,.;; fOfmaS e r-:fitefl:S rir.' Se-,.::i.--ac (l'r i--lr.'É- i- 1- ; ;-a'

crçarne:itár:-a .

ArêIil clis:;o, c estudo
OOSSiIêtn OS SeCUinteS SiSI:',r.:fit,iS;, eSF,CCirlfrent-e a if.=:;( --l-i'1') 'l':l
neCÊsSiCaCie, áf ea Ieãrl: -rll-al,'l.-€:r r-t)í{l,iil:l Ll.(,\S ija al-r-,i f át-3r-:;:ri),'

estimativa das quant j claCes,. Li.;d.Ít*,airiÉiíl.'o ClÉ ínel:,:laiii)r €s'i--:liLâ-u-r1,/â dO

pr-eÇ3 da C,trl-irai:ataçãc, Ci,--: l;r;r:-CàO ri,r .JO uÇãO COriC -im i-Cd'J,

.usl-,if jcatirra pe,i-o n:-r() Far( i: 1,tl1,e:r-r-L-í-r, c'.enol'is1-l:a'L-Lvr.' ij cs i'a:5,1 á'l'' 'r

!l:ei,:n,-1-dcs, jiilll,âCi-:,,:l alr,r).-"::li,-liS, vj alli ii -iacir: -i,, 'l. " l.: - a'' '

'a)i':f l.-.-1jl1,cí €nül)ilL-d--S-:.= C:iÍ', ;ll:, 1'l-t.': ia rr.LYi:'Cl-l,-,; r1(, l'i, il:l:l ... r'I j-r: ' .

lci ê di<ncst*6.r no §lo e ríi-r.SroS C, ari].!-.,ral() 1j ti., Ii.-i., '..a.'
I v L U sr rl2vJ "\

Ve,j anCS: I - descr-içàc'ia ll.lcel)'S.daaJa'r tla :()'tiaâta;,it., )(.':,'
O prCbiemA A Ser reSCLV:.CJC, ,9Oi, ) OerSpat':a:.-'.1e ci; -r.ri l-c-a-.'j,':;al 1-';'' -r' '

ll - r.r-.-',:â:.;;zis C,.1 S Ji)2!'tf.:.r,-ri:,=:^ il,i:j d -"tl-:;';l''í)''- ' :

,:j.r,s rrr.:cit.i cs JÉ .'cjt:;il,-' ,--) t)'-=:. (. r- j,'i,clrr'^; i!.'': -tt': )'jt i :.'

CCISlde1=.n -lji -ç-;',lepertrliiiia-.).:, -t,i)t CLt-!'t; ,.1(): i.,í: - 1,.--::, , '-;, ,ií.-r: )

passibiLíLar eConon.j.e ale esCi rl -r,' V-, 'Jt:t-ima'- t"ta Í.1'r 'i.1 ':;'"' i'i'r'

COnt-fa1:aÇàO, 2,acfl.pci3h;:A..7 r)O:- i.'l-eÇ.: )S L.'lit,il'-'aS f'nÍ-j,lê-ll:d iS/ 4' i';
neÍLórias cle cá lcui.,t r. üc"-,- Cc;r:urle,'t tcs (Iue ihe oãt,- :;t-i!)arte , qiie
pcCerão coil .stâj: de ,:?itijxC, i,-;l .:t:;iííc:ad(). 5i:] a ,1oÍl la) LS:LLa(.:,ãc ci)tí:i-i"
pOr Ofe S€)I--tdí í,1 j;;-lir S.i (! .i 1,1 ,t;,.j i ,--O. :-.,: .).)a;,) 1-lâ I í.'. i:,a5-,i:--:,.' , , l

:...--.{;^-t l-,-.a 
^ 

,^.rr':i:.:*,-.1 -i^ 'tl .l)' ('().'):f;)f ;t i-'-(: ,( ,/i-r)Lra L\'aL:vqS d)Afd ,l pel:Cê1àir.!ênf:,O AU j1ã,:) ti; COnifdtàt;1C;.: -\Ii:
pa,'sj,:ianeneat, L':,,1 al:.>:r'r) :i,,,-)i:c á l,ftl(l:-eÇi'. ia (-.aiti:ijai:") t ';':
axenCinento Ca r:€c€.ssiriade ,: Ti:t: -se :'ie:;i;r;.

A,)i-(,t ,:r itoSl_OÍ Ê pCS§i'L!,el afef ir qLe ai fálS;.) p)i'Cril(-i.' i-:': ; :

rlíl i l-:'ilrr' arilf-Cr ll'i-iã-Se i::]fíi :.a.. Si- tcrllCr -: '-ron- ':r'l ':r-'' :.1' ' '

exr-gf c]âs peie IJLLC pard f i rs JÉ col-lt-ia1- â(;;iÕ rles i-:r 'r'.,,-.' - -- i '-i -

Ce r.i':i L;-tÇÕes pirbli:as.

3. DA MÍNUTA Ijr{S HDÍTÍLL E CF.T,TÉRTÜ DA üIíI'EÇá "

A el,aboraçrãc rla ri:iiill;i rlJ tdrta. ê ur (-"rls e--cn.':,', 1: 'Á..: l'' i-jr''
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5 CONCLUSàC.
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w§.% Gol}IPnÃS
Ext raWc de pu blicação

pnrcÃc ü.LtrTnôNlco - otolzoz+
N" pacÇ" ADM . 03912024

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNlclPlO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a regulamentação
tçlI+.ISS12O21realizará FRECÃO f lpfRÔNICO sendo conduzido pelo

conrdutor FAYÇAL MELllEN,l Cl--{AMMA JUNIOR e tendo como autoridade
DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

puerrcAçÃo: 25 I ot I ?a24 16:53

rtrtíclo Rrc. pRoposrA: 26 la7/2a24 oa:oo

v rtM Rrc. pRoposrA: a9 I a2 / 2024 73 :3o

tNÍcro otspurl: o9lo2l2o24 L4:oo

TIPO DE IANCE: MENOR IANCÊ

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 183.158,0000

*MJÇ,^TA DO PROCESSO

REGtsrRo DE pREços eARA coNTRATAÇÃo DE EMpflEsAs ESeEcTALTZADAS PARA PRESTAçÃo DE sERVIços DE oFlclNAs DE MUAY

rÁy oFtctNA or anlÉ cússlco, BEM coMo AULAS DE NATAçÃo E AULAS DE HtoRocttlÁsttca voLTADAS Ao pÚsltco oo

pRoGRAMA sERV|ço or couvtvÊwCtA E FoRTALECrMrruro or vÍrucuto ATENDtDoS PELA SECRETAR|A MUNIcIPAL DE

assrsrÊr,rcrn soctAL, poR uM prnÍooo DE 12 M[sES, DE AcoRDo coM As coNDlçÔES, QUANTIDADES r rxtcÊructns

ESTABELEC!DAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, ielefone: 4335518300 ou acesso pelo link: https://bllcompras comtprocess

p_S-Emb%5pgkz%5DwrcJv DBsielcltriQm%zF ?T540OP%2Fon1E TNWUzodBlVxjwTRvTgu2FLCgBp-BMHjfmGs2vGefuTcwUBExUogbs Jo64%3D
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wcNPJ 75.4.42.756/0001-90

0NPJ 75 442.756/0001-90
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íÍ > rrrini

Edital no 1A/2O24
.)!! fic oi.! to: lzaca)c 2 6 /C1/ 2024

Loct RrbeiÍào do Pinhai/PR ôgão: MUNICIPIO DÊ RIBEIRAO DC PINHhL Unidade compÍadora: 44 - DepaÉimento de Assrslerrcrô Social

Modâtidade da contrâtâçáo: Pregáo - [letrônrco Amparo têgaL Lei ]4 133/2021. Arl. 28. I Tipo: [ditâl Modo de Disputa: AberlQ Registro de Píêço: Não

Dâtâ de divutgaçáo no PNCP: 25/A1/2A24 Situâção: L)rvulgacla nc PNCP Data de início de recebimento dê Propostas: O9/C2I2C24 13r3O (horaíro de B'asrir;i)

Datâ 6m de rêcebimentô de píopost#', (ig/Q2/702414;OO (horar;o cle Biâ§tia)

td cantratação PNCP:769ô30ô4OOO!4?-1-CAOO!3/2O2.\ Fontei Equipiarlo Sis'.emas LTDA,'Eqtrrplairo Sistemas

Objeto:

rneses

lnformação comptetrentar;

lnelistefllâ

VÀLOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

íis ia3 14.8 uo

q

Itens Arquivos Histórico

iiLlNi ivLrl
I tri'

tL il,, '::,i -i., .r '1. !i rtLr

Vato. unitáio estimado

-: i':.

' , -irl'.'

Va[or totaLestimado

':li:l ,_'

ii :- ii

': ',) .,..:

ouanti,lade DetelhaÍ
Descrição
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DTÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018-

Ano VII lEdição n.o 1218 - Quinta-feira,25 de janeiro de2024.

Diário Oficial Assinado Eletroniçamente çom Cçrtificado Parjrâo ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiario_oficial

CNPJ : 76.968 .064 10001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300

31.000,00023.285.799-7302 WASHINGTON LUIZ CARDOSO
nO'1 

^^^ 
1/tô fltvo t .a1a.J.+2-v l a<Â 

^ÂaJ,VV\-,r\rVôa ALAN CESAR DOS SANTOS
15.000,00765.858.249-2004 MARCELO FELIX

385.800.798-61 2.750,00WILLIAN APARECIDO GASPARELLO05
5.000.00077.668.449-3106 LUCAS COELHO RAMOS

041.903.999-65 14.000,0007 WAGNER PAULO CARLOTTO STELMAK
I n^rr nn
-.vwvruv

1o< o^n 1rlQ a7JOJ.oUW. I aA-W Lna V,TILLIAN APARECIDO GASPARELLC
xxxxxxxxxxxxxx 0,0009 DESERTO

10.000,00467.570.239-20DARIO FERREIRAl0
xxxxxxxxxxxxxx 0,0011 DESERTO

7.000,00834.257.649-34ANDRE DIAS LAWRENZ12
XX.\LYX,YXXX}LY)LXX 0,0012 SUSPENSC

0,00xxxxxxxxxxxxxxSUSPENSOt4
xxxxxxxxxxxxxx 0,0015 DESE,RTO

0.00DESERTO16
087.444.349-0r 6.000,00t7 ALAN CESAR DOS SANTOS

0,00)L$LXXXXXXXX).-XXDESERTO18
0,00r9 DESERTO
(_),00xxxx)exxxxxxxxxDESERTOZtL)

498.386.791-00 46.000.002t FERNANDO ANTONIO MOURA
30.000,00056. r 36.549-05VnvÍcrus cARLos DA sILVA22

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÁO OO PINHAL

AVrSO DE LTCTTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N". 009/2024. PROCESSO ADMINISTRATTVO N.o

03712024. RESERVA DE COTA PARA MEVME/EPP (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA
MLTNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, Froce§so lieitatório .na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a aquisição de brinquedos e artigos para

presente conforme solicitação da Secretaria de Esportes, Secretaria de Educação e Secretaria de Assistência

Social, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A
realizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 0910212tJ24 çom recebimento das propostas até as 09h00min,

abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor
total estimado para tal contratação será de RS 86.444,80 (oitenta e seis mil quatrocentos e quarenta e quatro reais

e oitenta centavos). O edital na íntegra. estará disponível parâ consulta no endereço supra, junto ao Setor de

Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às

17h00lnin c no endereçr; eir;trôtrico www.ribeiraodoprnhal.pr.gov.br. InfonnaçõEs e çunsultas aftavés do e-rnaii

----
DWIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas atraves dos canais de atendimento

da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasii) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41)

3A974600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal,24 dejaneiro de2024. Fayçal Melhem

pmrp inhal@aro Lço$.bl ou (43) 35518301 / 35s18320.compras.pmrpinhal(rr Írnrail.con.r ou através dos Telefones

Chamma Junior * Pregoeiro lVl'.rnicipal.

PREFEÍT*I.IRÀ MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PM{HAL

AVISO DE LICITAÇÀO. PREGÃO ELETRÔNICO SRp N'. 010/2024. PROCESSO ADMINISTRATTVO N.o
07912A24. RESERVA DE COTA PARA MEI/I\4EIEPP &C 14712014). Encontra-se atrerto na PREFEITTIRA
MU{ICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, processo licitatório na modalidade

P'éry.02

xxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx
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Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para contratação de

empresas especializadas para prestaçãe de seniçcs de Oficinas de lduay Tay, Oficina de Balá Clássico, bern
como aulas de Natação e aulas de Hidroginástica voltadas ao público do programa Serviço de Convivência e

Fonaiecimento de Víncuio atendidos peia Secretaria Municipal <ie Assistência Social, por um período de i2
meses, de acordo corn as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A
realizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 0910212024 com recebimento das propostas até as 13h30min,
úerhra das propostas.das l3h3imin às l3h59min e início da sessão de disputa de preços 14h00min- O valor
total estimado para tal contratação será de R$ 1 83. I 68,00 (cento e oitenta e três mil cento e sessenta e oito reais).
O sdital na íntcgra cstará disponívcl para consulta no cfidcrcço supra, jurito ao Sctor dc Compras c Licitaçõcs, dc
segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das l3h00min às l7h00min e no endereço
eietrônico u,u,rv.ribciraodopinhal.pr.qov.br. Intbrmações e consuitas através do e-mail pnrrpinhal(rr uol.conr.br
ou corrrpras.pmrpinlral(( gmail.corn ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320. DWIDAS SOBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informado-s no site.www,bl!.org.br or.r pelo tele-fone (41) 30q7- 4600 - Central de
Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Piúal, 25 de janeiro de 2024. Fayçal Melhem Chamma Junior -

Assinatura Digital

J U LIANO Assinado de forma

ZACARIAS if:.;iiÀlJULIANO
F ERRE IRA:0501 FERREIRA:0s0i 4610e43

Dados: 2024.01.25
4610943 21:28:01-03'00'

f)iário Oficial A.ssinado Eletronicamente com Certihcado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiario_oficial
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